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CONTEÚDOS PROGRAMÁTICOS DA PROVA OBJETIVA

Nível de Escolaridade: Superior completo
Cargo: - Técnico de Nível Superior
Perfil profissional e ocupacional: Médico

Língua Portuguesa
1.  Leitura:  compreensão  e  interpretação  de  variados  gêneros 

discursivos. 2. As condições de produção de um texto e as marcas composicionais de gêneros 
textuais  diversos.  3.  Linguagem  e  adequação  social:  3.1.  Variedades  linguísticas  e  seus 
determinantes  sociais,  regionais,  históricos  e  individuais;  3.2.  Registros  formal  e  informal  da 
linguagem;  Oralidade e escrita.  4.  Aspectos  linguísticos  na construção do texto:  4.1.  Fonética:  
prosódia, ortografia; 4.2. Morfologia: formação, classificação e flexão das palavras; 4.3. Sintaxe:  
frase,  oração,  períodos  compostos  por  coordenação  e  subordinação,  concordâncias  verbal  e  
nominal,  regências  verbal  e  nominal,  colocação  pronominal,  emprego  de  nomes,  pronomes, 
conjunções, advérbios, preposições, modos, tempos e vozes verbais; 4.4. Semântica: polissemia,  
sinonímia, paronímia, homonímia, hiperonímia, denotação e conotação, figuras de linguagem. 5. 
Textualidade: coesão, coerência, argumentação e intertextualidade. 6. Pontuação.

Informática Básica
1.  Hardware:  1.1.  Conceitos  básicos;  1.2.  Periféricos;  1.3.  Meios  de 

armazenamento de dados; 1.4. Processadores. 2. Software: 2.1. Conceitos básicos; 2.2. Códigos 
maliciosos (Malware) e ferramentas de proteção (Antimalware); 2.3. MS Windows 10; 2.4. Editores 
de textos:  LibreOffice Writer 7.5.4 e MS Word 2016;  2.5.  Planilhas  eletrônicas:  LibreOffice Calc 
7.5.4  e  MS  Excel  2016.  3.  Internet:  3.1.  Conceitos  básicos  e  segurança  da  informação;  3.2. 
Navegadores:  Microsoft  Edge  114.0.1823.79  ,  Mozilla  Firefox 115.0.1,  Google  Chrome 
114.0.5735.199 ; 3.3. Conceito e uso de e-mail; 3.4. Busca na web.

Legislação
1. Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos do Município de Alta 

Floresta-MT (Lei nº 382/1991 e alterações posteriores): 1.1. Título I; 1.2. Título II (Capítulos I e IV); 
1.3. Título IV (Capítulos I  e V).  2.  Lei Orgânica do Município de Alta Floresta-MT e alterações  
posteriores: 2.1. Das Disposições Permanentes (Título I, Capítulo I: Da Organização do Município); 
2.2. Da Administração Pública (Título V, Capítulo I: Das Disposições Permanentes).

Conteúdos Programáticos específicos (Conhecimentos Específicos)

Clínica Cirúrgica: 1. Cuidados de pré e pós-operatório. 2. Princípios de 
anestesia  e cirurgia  ambulatorial.  3.  Alterações  do  equilíbrio  hidroeletrolítico  e  acidobásico.  4. 
Resposta  endócrina  e  metabólica  ao  trauma.  5.  Infecção  e  antibioticoterapia  em  cirurgia.  6.  
Princípios  de  hemoterapia.  7.  Cicatrização  e  cuidados  de  feridas.  8.  Atendimento  ao 
politraumatizado (ATLS). 9. Queimaduras. 10. Abdome agudo. 11. Traumatologia. 12. Hemorragia 
Digestiva Alta e Baixa. 12. Tétano e mordeduras por animais. 

Clínica  Médica:  1.  Hipertensão  arterial  sistêmica:  evolução  clínica  e 
tratamento. 2. Obesidade e síndrome metabólica: etiopatogenia e prevenção. 3. Diabetes melito:  
evolução clínica e tratamento. 4. Asma e doença pulmonar obstrutiva crônica: evolução clínica, 
diagnóstico  e  tratamento.  5.  Trombose  venosa  e  tromboembolismo  pulmonar:  etiopatogenia,  
diagnóstico e tratamento.  6.  Doença coronariana aguda e crônica:  etiopatogenia,  diagnóstico e 
prevenção.  7.  Anemias:  etiologia  e  diagnóstico  diferencial.  8.  Síndrome  dispéptica  crônica: 
etiologia, diagnóstico e tratamento. 9. Hanseníase: evolução clínica, diagnóstico e tratamento. 10. 
Tuberculose:  evolução  clínica,  diagnóstico  e  tratamento.  11.  Saúde  do  idoso:  envelhecimento  
saudável.  12.  Atenção  e  prevenção  às  viroses  emergentes:  dengue,  Zika  e  Chikungunya.  13. 
Doenças  sexualmente  transmissíveis  (não  HIV).  14.  Síndromes  osteomusculares  comuns  na 
Atenção Básica. 15. Saúde mental na Atenção Básica.

Ginecologia e Obstetrícia:
1.  Fisiologia do ciclo  menstrual  e  amenorreia.  2.Sangramento uterino 

anormal e Leiomioma uterino. 3. Doenças sexualmente transmissíveis. 4. Métodos contraceptivos.  
5. Patologia cervical.  6. Climatério. 7. Endometriose. 8. Assistência pré-natal e repercussões da 
gravidez no organismo materno. 9. Doença hipertensiva específica da gestação. 10. Sangramentos 
de primeira metade gestação e Doença trofoblástica gestacional.  11.  Diabetes Gestacional.  12.  
Prematuridade

Pediatria: 1. Crescimento. 2. Desenvolvimento. 3. Vacinação. 4. Higiene. 
5.  Aleitamento  materno.  6.  Alimentação  no  primeiro  ano  de  vida.  7.  Infecção  de  vias  aéreas 
superiores. 8. Pneumonias. 9. Dor abdominal em crianças. 10. Cefaleias. 11. Síndrome nefrítica.  
12. Síndrome nefrótica. 13. Diarreia na infância. 14. Bronquiolite. 15. Doenças exantemáticas. 16. 
Infecção urinária. 17. Infecções congênitas (TORCHS). 18. Obesidade na infância. 19 COVID na 
Infância. 20. Asma.

Atenção Primária à Saúde e Saúde Coletiva: 1. Política e princípios do 
Sistema Único de Saúde.  2.  Estratégia Saúde da Família:  organização e prática.  3.  Vigilância 
epidemiológica e indicadores de saúde pública. 4. Noções de bioestatística descritiva. 5. Sistemas 
de informação em saúde. 6. Atestado médico e declaração de óbito. 7. Tipos de delineamento da 
pesquisa epidemiológica.  8. Ensaios clínicos e revisões sistemáticas. 9. Avaliação de testes de 
diagnóstico. 10. Medicina baseada em evidências. 11. Vigilância sanitária. 12. Política Nacional de 
Atenção Hospitalar.

CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS E DE PROVAS E TÍTULOS PARA 
PROVIMENTO  EFETIVO  DE  CARGOS  DO  QUADRO  PERMANENTE  DA  PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ALTA FLORESTA

EDITAL N.º 03/2023 – PMAF, DE 29 DE SETEMBRO DE 2023

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ALTA FLORESTA, no uso de suas 
atribuições legais e em cumprimento das normas previstas no artigo 37, incisos I, II, III e VIII da 
Constituição Federal,  de 05 de outubro de 1988,  com as alterações introduzidas pela Emenda 
Constitucional nº. 19, de 04 de junho de 1998, na Lei Orgânica do Município de Alta Floresta, de 05 
de abril de 1990, com as devidas emendas, na Lei Complementar Municipal N.º 2.771, de 11 de  
janeiro de 2023,  com as devidas alterações,  torna público o presente Edital  contendo normas,  
rotinas e procedimentos que regem o concurso público destinado a selecionar candidatos para  
provimento de vagas para os cargos de Nível Superior: Assistente Social, Nutricionista e Psicólogo, 
e de Nível Médio: Técnico Administrativo Educacional e Técnico de desenvolvimento Infantil, de  
provimento efetivo,  da Prefeitura Municipal  de Alta Floresta/Secretaria  Municipal  de Educação, 
conforme distribuição de cargos/local de lotação e vagas constantes do Anexo II deste Edital.

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.1.  O concurso  público  será  regido  por  este  Edital,  seus  Anexos  e 

posteriores  retificações  e/ou  complementações,  caso  existam,  e  sua  execução  caberá  à 
Universidade Federal  de Mato Grosso (UFMT),  por  intermédio da Pró-Reitoria Administrativa e 
Infraestrutura (PROADI)/Supervisão de Concursos (SC).

1.1.1. O concurso público de que trata este Edital compreenderá:
 I  -  Para  os  cargos  de  Nível  Superior,  duas  etapas  –  a  primeira,  

constituída de Prova Objetiva, de caráter eliminatório e classificatório, e a segunda, de Avaliação 
de Títulos, de caráter unicamente classificatório.

II - Para os cargos de Nível Médio, etapa única - constituída de Prova 
Objetiva, de caráter eliminatório e classificatório.

1.1.2.  As  provas  serão  aplicadas  na  cidade  de  Alta  Floresta.  Não 
havendo espaço suficiente em Alta Floresta para alocar todos os candidatos inscritos, poderão ser 
utilizados estabelecimentos de municípios próximos.

1.2. Para fim deste concurso, será considerado aprovado, o candidato 
classificado dentro do limite do número de vagas ofertadas para o cargo/local de lotação a que está 
concorrendo,  considerada à distribuição de vagas/local de lotação constante do Anexo II  deste  
Edital. No presente concurso não haverá cadastro de reserva.

1.3. Toda menção a horário neste Edital terá como referência o horário 
oficial da capital do estado de Mato Grosso.

1.4. O cronograma de realização do concurso consta no Anexo I deste 
Edital.

2.  DOS  CARGOS,  DOS  REQUISITOS  BÁSICOS,  DO  LOCAL  DE 
LOTAÇÃO,  DAS  VAGAS,  DOS  VENCIMENTOS,  DA  CARGA  HORÁRIA  SEMANAL,  DAS 
ATRIBUIÇÕES, DO REGIME JURÍDICO E PREVIDENCIÁRIO

2.1. Os cargos, os requisitos básicos, o local de lotação, e as vagas, 
inclusive as reservadas às Pessoas com Deficiência (PcD) e aos candidatos Negros, constam do 
Anexo II deste Edital.

2.2. As atribuições dos cargos constam do Anexo III deste Edital.
2.3. Os cargos, a carga horária, os subsídios constam do Anexo IV deste 

Edital.
2.4. Informações referentes à Prova Objetiva constam do Anexo V deste 

Edital.
2.5. Os conteúdos programáticos da Prova Objetiva constam do Anexo 

VI deste Edital.
2.6. O regime jurídico único dos servidores da Prefeitura Municipal de 

Alta Floresta é o instituído pela Lei Municipal N.º 382/1991, de 20 de novembro de 1991, com as 
devidas alterações.

2.7. O regime de previdência dos servidores municipais de Alta Floresta 
é  o Regime de  Previdência Próprio  do  Instituto  de  Previdência do  Servidor  Municipal  de  Alta 
Floresta (IPREAF), de conformidade com o que estabelece a Lei Municipal N.º 1.418/2005, com as  
devidas alterações.

3. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE A INSCRIÇÃO
3.1. A inscrição do candidato neste concurso público implica, desde logo, 

o conhecimento e aceitação tácita das condições estabelecidas no presente edital e seus anexos, 
das informações específicas para o provimento do cargo/vagas e das demais alterações,  caso 
ocorram, das quais o candidato não poderá alegar desconhecimento e, ainda, certificando-se de 
que preenche todos os requisitos exigidos, a serem comprovados no ato da posse.

3.2.  A  inscrição  poderá  ser  efetuada  com  pagamento  da  taxa  de 
inscrição  ou  com  isenção  do  pagamento  da  referida  taxa,  em  vaga  destinada  à  ampla 
concorrência, às Pessoas com Deficiência e a candidatos Negros.

3.2.1.  As inscrições  a que  se  refere  o subitem 3.2  serão  realizadas 
unicamente via internet no endereço eletrônico www.concursos.ufmt.br.

3.3. A inscrição com isenção do pagamento de taxa deverá ser efetuada 
nos termos do item 4 deste edital, no período previsto no Cronograma do concurso – ANEXO I.

3.4. A inscrição com pagamento de taxa deverá ser efetuada nos termos 
do item 5 deste edital, no período previsto no Cronograma do concurso – ANEXO I.

3.5. A inscrição para concorrer as vagas destinadas às Pessoas com 
Deficiência (PcD) deverá ser realizada nos termos do item 6 deste edital

3.6. A inscrição para concorrer as vagas destinadas a candidatos Negros 
deverá ser realizada nos termos do item 7 deste edital.

3.7. Não será aceita inscrição via fax, via correio eletrônico, via postal ou 
fora do prazo, nem inscrição condicional.

3.8. Ao requerer sua inscrição, o candidato deverá preencher todos os 
campos obrigatórios do Requerimento Eletrônico de Inscrição e optar por apenas um cargo/local de 
lotação, e, ainda, se concorre à vaga da ampla concorrência (AC) ou vaga reservada a Pessoas  
com Deficiência (PcD) ou a candidatos Negros.

3.9. Em caso de duas ou mais inscrições de um mesmo candidato, será 
considerada deferida a inscrição isenta, nos termos do item 4 ou paga, nos termos do item 5,  
efetuada com data e horário mais recentes. As demais serão canceladas automaticamente. 

3.10.  Ao preencher  o requerimento de inscrição,  o  candidato deverá, 
obrigatoriamente,  sob  pena  de  não  ter  sua  inscrição  aceita  no  concurso  público,  indicar  nos 
campos apropriados as informações requeridas.

3.11. As informações prestadas no requerimento de inscrição serão de 
inteira responsabilidade do candidato, dispondo a UFMT/PROADI/SC do direito de excluí-lo do  
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concurso público se o preenchimento for feito com dados incompletos ou incorretos, bem como se 
constatado posteriormente serem inverídicas as informações.

3.12.  A  idoneidade  dos  dados  e  das  informações/documentos 
apresentados são de inteira responsabilidade do candidato, respondendo o mesmo por qualquer 
irregularidade que, porventura, venha a ser constatada.

3.13.  Não  será  aceito  envio  condicional  de  documentos,  bem como, 
após o envio da documentação,  o encaminhamento de documentos complementares  e/ou sua 
retirada.

3.14. Estão impedidos de participar deste concurso público os membros 
da Comissão do Concurso Público para Provimento de Vagas da Prefeitura Municipal  de Alta 
Floresta instituída pelo Decreto Nº. 209/2023 e os funcionários da UFMT/PROADI/SC, diretamente 
relacionados com as atividades de execução do concurso. Essa vedação também se estende aos 
seus cônjuges, conviventes, pais, irmãos e filhos.

3.14.1. Constatada, em qualquer fase do concurso, inscrição de pessoa 
de que trata o subitem anterior, esta será indeferida e o candidato será eliminado do concurso 
público.

3.15. O candidato que for amparado pela Lei Federal Nº. 10.826/2003, e 
suas alterações, e necessitar realizar a prova portando arma deverá, no ato da inscrição:

a) Marcar, em campo apropriado do requerimento de inscrição, a opção 
correspondente à necessidade de portar arma durante a realização das provas;

b) anexar ao requerimento de inscrição cópia, na forma digitalizada, do 
CPF;

c) anexar ao requerimento de inscrição cópia, na forma digitalizada, do 
Certificado de Registro de Arma de Fogo e da Autorização de Porte, conforme definidos na referida  
lei.

3.16.  Os candidatos  que não  forem amparados  pela  Lei  Federal  Nº.  
10.826/2003, e suas alterações, não poderão portar arma no ambiente de prova.

3.17.  O candidato  somente  será  considerado inscrito  neste concurso 
público após ter cumprido todas as instruções pertinentes neste edital, e tiver a inscrição deferida  
por ocasião da divulgação prevista no item 10 deste edital.

 
4.  DA INSCRIÇÃO COM ISENÇÃO  DO  PAGAMENTO DA TAXA DE 

INSCRIÇÃO
4.1. Poderá usufruir o benefício da isenção de pagamento da taxa de 

inscrição, amparado na Lei Municipal N.º 2.834/2023, o candidato que estiver inscrito no Cadastro 
Único para Programas Sociais do Governo Federal (CadÚnico) e for membro de família de baixa 
renda.

4.2.  O  formulário  de  inscrição  online,  composto  de  duas  partes, 
requerimento de inscrição e comprovante de solicitação de isenção do pagamento da taxa de 
inscrição,  deverá ser  preenchido de acordo com as determinações contidas neste Edital  e  na 
própria página de inscrição.

4.3. O candidato que se enquadrar na situação prevista no subitem 4.1 
deste edital, para fazer jus à isenção do pagamento da taxa de inscrição, deverá, obrigatoriamente 
no ato da inscrição: 

a)  anexar,  em campo apropriado  do requerimento de  inscrição  cópia 
digitalizada de documento oficial de identidade e do Cadastro de Pessoa Física (CPF), ou cópia 
digitalizada de documento oficial de identidade em que conste também o número do CPF; e 

b)  informar,  em  campo  apropriado  do  requerimento  de  inscrição,  o 
Número de Identificação Social (NIS) atribuído pelo CadÚnico do Governo Federal regulamentado 
pelo Decreto N.º 11.016/2022.

4.3.1. O envio eletrônico dos documentos referidos na alínea “a” e da 
informação a ser prestada conforme alínea “b” são de responsabilidade exclusiva do candidato.

4.3.2. Não é necessário autenticar as cópias dos documentos citados na 
alínea “a” do subitem 4.3.

4.4.  Terá  o  pedido  de  isenção  da  taxa  de  inscrição  indeferido  o 
candidato que:

a) Omitir informações e/ou torná-las inverídicas;
b) Fraudar e/ou falsificar documentação;
c) Não enviar ou enviar incompleta a documentação prevista no subitem 

4.3;
d) Não observar os prazos, as formas e os horários estabelecidos neste 

Edital.
4.5. A relação das isenções deferidas e indeferidas será disponibilizada 

no endereço eletrônico www.concursos.ufmt.br na data prevista  no Cronograma do concurso – 
ANEXO I.

4.5.1. Caberá recurso contra o indeferimento do pedido de isenção do 
pagamento da taxa de inscrição, de conformidade com o que estabelece o item 14 deste edital.

4.6. O candidato que tiver o pedido de isenção de pagamento da taxa de  
inscrição indeferido e, se impetrar recurso contra o indeferimento de isenção, tiver seu recurso 
julgado  improcedente,  querendo  efetivar  sua  inscrição  no  concurso  como  candidato  pagante, 
deverá  imprimir  o  boleto  bancário  da  taxa  de  inscrição  no  endereço  eletrônico 
www.concursos.ufmt.br e efetuar o pagamento do valor da taxa de inscrição no período indicado no 
Cronograma do concurso – ANEXO I.

4.7. Não será aceita solicitação de isenção de pagamento da taxa de 
inscrição encaminhada via postal, fax e/ou correio eletrônico.

4.8.  O  candidato  com  isenção  deferida  terá  sua  inscrição 
automaticamente efetivada.

4.9. As informações prestadas no formulário de inscrição, bem como a 
documentação apresentada, serão de inteira responsabilidade do candidato,  respondendo este, 
por qualquer erro ou falsidade.

4.10.  Após  o  envio  do  requerimento  de  isenção  e  dos  documentos 
comprobatórios, não será permitida a complementação da documentação, nem mesmo através de 
pedido de revisão e/ou de recurso.

4.11. Os documentos descritos no subitem 4.3 terão validade somente 
para este Concurso Público.

4.12.  Fica  reservado  à  UFMT/PROADI/SC  o  direito  de  exigir,  a  seu 
critério, a apresentação dos documentos originais para conferência.

4.13.  Aquele  que  tiver  seu  pedido  de  isenção  indeferido,  bem como 
julgado  improcedente  eventual  recurso  contra  o  indeferimento  da  isenção  e  não  efetuar  o 
pagamento da taxa de inscrição na forma, modo e no prazo estabelecidos no item 5 e demais  
subitens deste edital terá sua inscrição cancelada automaticamente.

5. DA INSCRIÇÃO COM PAGAMENTO DA TAXA DE INSCRIÇÃO.

5.1. A inscrição com pagamento da taxa deverá ser efetuada via internet, 
no  endereço  eletrônico  www.concursos.ufmt.br  no  período  estabelecido  no  Cronograma  do 
concurso – ANEXO I.

5.2.  O  candidato  deverá  efetuar  o  pagamento  do  valor  da  taxa  de 
inscrição por meio de boleto bancário, obtido no próprio endereço eletrônico, pagável em qualquer 
agência bancária ou por meio de qualquer Internet Banking. 

5.3.  O  pagamento  deverá  ser  feito  após  a  geração  e  impressão  do 
boleto bancário (opção disponível imediatamente após o preenchimento e envio via internet do  
requerimento de inscrição).

5.4. O boleto bancário a ser utilizado para efetuar o pagamento da taxa 
de inscrição deverá ser aquele correspondente ao requerimento de inscrição do candidato.

5.5. O valor da taxa de inscrição está fixado em:
a) para cargo de Nível Superior: R$ 150,00 (cento e cinquenta reais);
b) para cargo de Nível Médio: R$ 100,00 (cem reais);
5.6. O pagamento do valor da taxa de inscrição deverá ser efetivado até  

a  data  limite  prevista  no  Cronograma  do  concurso  –  ANEXO  I,  observado  o  horário  de 
funcionamento da rede bancária (agências, correspondentes bancários e Internet Banking).

5.7. Não serão aceitos, em hipótese alguma, recolhimentos de taxa de 
inscrição efetuados pelas seguintes opções: a) pagamento de conta por envelope; b) transferência 
eletrônica;  c)  DOC ou DOC eletrônico;  d)  ordem de pagamento e depósito  comum em conta 
corrente, e) pagamento com cheque;  f)  PIX;  g) qualquer outro meio diverso do disposto neste  
edital.

5.8. Não serão confirmadas as inscrições cujo pagamento tenha sido 
realizado após o horário limite de compensação bancária do último dia de pagamento.

5.9.  A  UFMT/PROADI/SC  não  se  responsabilizará  por  pedido  de 
inscrição  não  recebido  por  fatores  de  ordem  técnica  que  prejudiquem  os  computadores  ou 
impossibilitem a transferência dos dados, por falhas de comunicação ou congestionamento das  
linhas de comunicação.

5.10.  As  orientações  e  os  procedimentos  a  serem  seguidos  pelo 
candidato para inscrição estarão disponíveis no endereço eletrônico www.concursos.ufmt.br.

6.  DA  INSCRIÇÃO  E  DA  PARTICIPAÇÃO  DAS  PESSOAS  COM 
DEFICIÊNCIA (PcD)

6.1. Em cumprimento ao disposto no art. 37, inciso VIII da Constituição 
Federal de 05 de outubro de 1988, na Lei Federal nº 7.853, de 24 de outubro de 1989, no Decreto  
nº 9.508, de 24 de setembro de 2018 e na Lei Municipal N.º 382, de 20 de novembro de 1991, fica  
reservado às pessoas com deficiência,  conforme discriminado no Anexo II,  o percentual de 5% 
(cinco por cento) do total das vagas ofertadas e das que vierem a ser criadas dentro do prazo de  
validade  do  concurso  às  Pessoas  com  Deficiência  (PcD),  devendo  ser  observada  a 
proporcionalidade legal na hipótese de convocação de candidatos classificados na listagem de 
Ampla Concorrência.

6.2.  Somente  será  considerado  Pessoa  com  Deficiência  (PcD)  o 
candidato que se enquadrar nas categorias constantes no artigo 4.º do Decreto Federal nº. 3.298, 
de 20 de dezembro de 1999, com as alterações introduzidas pelo Decreto Federal nº. 5.296, de 04 
de dezembro de 2004, na Lei Estadual n.º 12.085, de 24 de abril de 2023, bem como na Súmula  
377 do Superior Tribunal de Justiça (STJ).

6.3. As pessoas com deficiência, resguardadas as condições especiais 
previstas no Decreto nº 9.508/2018, particularmente em seu Art. 40, participarão do Concurso em 
igualdade de condições com os demais candidatos, no que se refere aos requisitos para o cargo, 
ao conteúdo das provas,  à avaliação e aos critérios  de aprovação,  ao dia,  horário  e  local  de  
aplicação das provas, à nota mínima exigida para aprovação e às orientações do Decreto nº 9.739,  
de 28/03/2019. 

6.4.  A deficiência  do  candidato  considerado  Pessoa  com Deficiência 
(PcD),  admitida a correção por  equipamentos,  adaptações,  meios  ou recursos especiais,  deve 
permitir o desempenho adequado das atribuições especificadas para o cargo.

6.5. O candidato inscrito na condição de Pessoa com Deficiência (PcD) 
não eliminado no Concurso Público, além de figurar na lista geral de classificação para o cargo a 
que está concorrendo, terá seu nome publicado em lista de classificação específica.

6.6. Somente será utilizada a vaga reservada à Pessoa com Deficiência 
(PcD) quando o candidato for aprovado, mas sua classificação obtida no quadro geral de ampla  
concorrência for insuficiente para habilitá-lo à nomeação.

6.7. Para concorrer à reserva de vaga prevista no Anexo II deste edital, 
o candidato deverá, no ato da inscrição, declarar ser Pessoa com Deficiência (PcD).

6.8. O candidato que no ato da inscrição não se declarar Pessoa com 
Deficiência (PcD) não será desta forma considerado para efeito de concorrer à vaga reservada 
definida no Anexo II deste edital.

6.9. O candidato que se inscrever neste concurso público na condição 
de Pessoa com Deficiência (PcD), deverá obrigatoriamente, no ato da inscrição, anexar em campo 
apropriado  do  requerimento,  cópia  na  forma  digitalizada,  do  laudo  médico  comprovando  sua 
condição de PcD.

6.10. O laudo médico deverá atestar claramente a espécie, o grau ou 
nível de deficiência, doença ou limitação física, com expressa referência ao código correspondente  
da  Classificação  Internacional  de  Doenças  (CID)  vigente,  bem  como  a  provável  causa  da 
deficiência, de acordo com a lei e conter a identificação do candidato, a assinatura e o carimbo do 
médico, bem como sua inscrição no Conselho Regional de Medicina (CRM).

6.11.  Não  serão  considerados  resultados  de  exames  e/ou  outros 
documentos diferentes do descrito no subitem 6.9 e/ou emitidos há mais de 12 (doze) meses do  
início das inscrições.

6.12.  O envio da cópia do laudo médico,  conforme subitem 6.9 é de 
responsabilidade exclusiva do candidato.

6.13. A deficiência do candidato considerado PcD, admitida a correção 
por  equipamentos,  adaptações,  meios  ou  recursos  especiais,  deve  permitir  o  desempenho 
adequado das atribuições especificadas para o cargo.

6.14. Será indeferida a inscrição do candidato na condição de Pessoa 
com Deficiência (PcD) que encaminhar o laudo médico fora do prazo estipulado neste edital, ou  
ainda, não encaminhar o referido documento.

6.15. Na ocorrência do subitem anterior, a inscrição do candidato será 
efetuada  automaticamente  na  ampla  concorrência,  sem  prejuízo  do  direito  de  recorrer  do 
indeferimento da inscrição na condição de Pessoa com Deficiência (PcD).

6.16. A UFMT/PROADI/SC não se responsabilizará por qualquer tipo de 
extravio que impeça a chegada do laudo médico ao seu destino.

6.17.  O laudo médico encaminhado terá validade somente para este 
concurso público e não será devolvido, bem como não será fornecida cópia desse documento.

6.18. O candidato PcD aprovado no concurso, no ato da convocação, 
deverá submeter-se à perícia médica realizada por órgão ou pessoa especializada designada pela 
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Prefeitura Municipal de Alta Floresta, com vista à confirmação da deficiência declarada, bem assim 
a análise de compatibilidade ou não da deficiência com as atribuições do cargo.

6.19. Na hipótese de desqualificação do candidato como Pessoa com 
Deficiência (PcD), acarretará a perda do direito à vaga reservada, entretanto permanecerá na lista  
de classificação geral da ampla concorrência.

6.20. O candidato PcD qualificado pela Perícia Médica nessa condição 
deverá submeter-se à Equipe Multiprofissional que emitirá parecer sobre as informações por ele  
prestadas no ato da inscrição; a natureza das atribuições do cargo a desempenhar; a viabilidade 
das condições de acessibilidade  e  as  adequações do ambiente  de trabalho na  execução das 
tarefas;  a  possibilidade  de  uso,  pelo  candidato,  de  equipamentos  ou  outros  meios  que 
habitualmente  utilize;  a  qualificação  como  Pessoa  com  Deficiência  (PcD),  a  existência  da 
deficiência, bem como sobre a compatibilidade ou não para o exercício do cargo, com possível 
eliminação  justificada  de  candidatos  considerados  incompatíveis  para  o  desempenho  das 
atribuições do cargo.

6.21. Caso seja constatado que o candidato qualificado como Pessoa 
com Deficiência (PcD) possui, além da deficiência que o habilita como PcD, patologia que o torne  
inapto ao exercício das atribuições do cargo, será reprovado na perícia médica, considerando o 
disposto na alínea “j” do subitem 18 deste Edital.

6.22.  A reprovação  do  candidato  na  forma  do  subitem anterior  pela  
perícia médica acarretará perda do direito à vaga reservada às Pessoas com Deficiência (PcD), 
bem como a perda do direito à vaga de ampla concorrência.

6.23. As vagas existentes e as que vierem a ser criadas dentro do prazo 
de validade do concurso, reservadas a candidatos na condição de Pessoas com Deficiência (PcD),  
que não forem providas, seja por falta de candidatos ou por eliminação no concurso público ou, 
ainda, por incompatibilidade entre as atribuições do cargo e a deficiência, serão preenchidas pelos 
demais candidatos da ampla concorrência ao cargo/perfil, observada a ordem de classificação.

6.24. Após a investidura no cargo, a deficiência não poderá ser arguida 
para justificar o direito a concessão de readaptação ou de aposentadoria por invalidez.

6.25. Será indeferida a inscrição do candidato na condição de Pessoa 
com Deficiência (PcD) que encaminhar documentação do subitem 6.9 incompleta, encaminhar fora 
do prazo estipulado no Cronograma do concurso – ANEXO I, ou ainda não encaminhar.

6.26. Na ocorrência do subitem anterior, a inscrição do candidato será 
efetuada  automaticamente  na  ampla  concorrência,  sem  prejuízo  do  direito  de  recorrer  do 
indeferimento da inscrição na condição de Pessoa com Deficiência (PcD).

7. DA INSCRIÇÃO E DA PARTICIPAÇÃO DE CANDIDATOS NEGROS
7.1. Em cumprimento ao disposto na Lei Federal nº 12.990/2014, ficam 

reservadas  às  pessoas  pretas  ou  pardas  20%  (vinte  por  cento)  do  número  total  das  vagas  
ofertadas neste edital.

7.2. Poderão concorrer na condição de Pessoa Parda ou Preta (PPP) 
aqueles  que  se  autodeclararem  pretos  ou  pardos  no  ato  da  inscrição  no  concurso  público,  
conforme  o  quesito  cor  ou  raça  utilizado  pela  Fundação  Instituto  Brasileiro  de  Geografia  e 
Estatística (IBGE).

7.3. O candidato que desejar concorrer as vagas reservadas às Pessoas 
Pretas  ou Pardas (PPP)  deverá,  no ato da inscrição,  se autodeclarar  Pessoa Parda ou Preta 
(PPP), assinalando campo apropriado do requerimento de inscrição, e optar por concorrer vaga 
reservada aos negros.

7.4. As informações prestadas no momento da inscrição são de inteira 
responsabilidade do candidato, devendo este responder por qualquer falsidade.

7.5. Na hipótese de constatação de declaração falsa, o candidato será 
eliminado do concurso e, se houver sido nomeado, ficará sujeito à anulação da sua admissão ao 
serviço público, após procedimento administrativo em que lhe sejam assegurados o contraditório e 
a ampla defesa, sem prejuízo de outras sanções cabíveis.

7.6.  Os  candidatos  negros  concorrerão  concomitantemente  às  vagas 
reservadas e às vagas destinadas à ampla concorrência, de acordo com a sua classificação no 
concurso.

7.7.  Os  candidatos  negros  aprovados  dentro  do  número  de  vagas 
oferecidas para  ampla concorrência  não  serão  computados  para  efeito  do  preenchimento das 
vagas reservadas.

7.8.  Em  caso  de  desistência  ou  inabilitação  de  candidato  negro 
classificado  em vaga reservada,  a  vaga será preenchida  pelo  candidato negro posteriormente 
classificado.

7.8.1. Na hipótese de não haver número suficiente de candidatos negros  
aprovados para ocupar as vagas reservadas,  as vagas remanescentes serão revertidas para a  
ampla concorrência e serão preenchidas pelos demais candidatos aprovados, observada a ordem 
de classificação.

7.9. Conforme Cronograma de concurso - Anexo I, os candidatos que se 
declararam negros e que marcaram o campo apropriado da autodeclaração conforme subitem 7.3 
deste Edital, serão submetidos à análise de comissão designada pela UFMT/PROADI/SC criada 
especificamente para este fim, conforme disposto na Portaria Normativa nº 4, de 06/04/2018, da 
Secretaria de Gestão de Pessoas do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão.

7.10.  A  comissão  de  heteroidentificação  possuirá  competência 
deliberativa para avaliar  a autodeclaração prestada pelo candidato e emitir  parecer conclusivo, 
favorável  ou  não,  considerando  os  aspectos  fenotípicos  do  mesmo,  nos  termos  da  Portaria 
Normativa nº 4,  de 6 de abril  de 2018,  da Secretaria  de Gestão de Pessoas do Ministério  do 
Planejamento, Desenvolvimento e Gestão.

7.10.1.  A  heteroidentificação  ocorrerá  de  forma  virtual,  devendo  o 
candidato, no ato da inscrição, anexar em campo apropriado do requerimento de inscrição, vídeo,  
foto e documento oficial de identidade.

7.11. O vídeo deverá ser gravado e anexado no ato da inscrição com as 
seguintes especificações:

a) Posição frontal: rosto de frente, completamente visível e centralizado;
b) Boa iluminação: gravar o vídeo durante o dia, próximo de uma janela 

aberta ou de uma lâmpada acesa, posicionando seu rosto a favor da luz, ou até mesmo fazer em  
área externa aproveitando a luz do sol;

c) Fundo branco: procurar parede clara e usar roupa que dê contraste 
(ex. roupa escura) para facilitar a focagem;

d) Sem maquiagem;
e) Sem filtros de edição;
f) Sem adereços (óculos, bonés e outros que possam cobrir  cabelos, 

pescoço e braços);
g) Tamanho máximo do arquivo: 50MB.
7.11.1. No ato da gravação do vídeo o candidato deverá ler a seguinte 

frase: Eu, “dizer o nome completo”, CPF “dizer o número”, inscrito no Concurso Público para o  

cargo de “dizer  o  nome do cargo”  da Prefeitura de Alta Floresta,  Edital  03/2023 – PMAF,  me 
considero negro, portanto, me autodeclaro “dizer a opção”: (preto ou pardo).

7.12. A foto deverá ser enviada no ato da inscrição com as seguintes  
especificações:

a) Foto frontal: da cintura para cima, enquadramento de foto 3X4 de RG. 
Rosto de frente, completamente visível e centralizado.

b) Boa resolução: no mínimo 720 pixels;
c) Boa iluminação: fazer a foto durante o dia, próximo de uma janela 

aberta ou de uma lâmpada acesa, posicionando seu rosto a favor da luz, ou até mesmo fazer em  
área externa aproveitando a luz do sol;

d) Fundo branco: procurar parede clara e usar roupa que dê contraste 
(ex. roupa escura) para facilitar a focagem;

e) Sem maquiagem;
f) Sem filtros de edição;
g) Sem adereços (óculos, bonés e outros que possam cobrir cabelos, 

pescoço e braços);
h) Especificações do arquivo: deve ser enviado em formato digital (.jpg, 

ou .jpeg), com tamanho máximo do arquivo - 6MB. 
7.13.  O  candidato  deverá  enviar  o  documento  oficial  de  identidade, 

conforme subitem 7.10.1, frente e verso, especialmente o verso onde consta a foto. 
7.13.1. A Comissão de Heteroidentificação consultará o documento de 

identificação pessoal (frente e verso), conforme subitem acima, para confirmar se a foto e o vídeo 
anexados na inscrição são de fato uma imagem do candidato. 

7.14.  O  candidato  cuja  autodeclaração  não  for  confirmada  em 
procedimento de heteroidentificação, passará a figurar como ampla concorrência.

7.15. O resultado da heteroidentificação será disponibilizado via internet, 
por  meio  de  consulta  individual,  no  endereço  eletrônico  www.ufmt.br/concursos,  conforme 
Cronograma do concurso - Anexo I deste Edital.

7.16. Caberá recurso contra o indeferimento da decisão da comissão, de 
acordo com o item 14 deste edital.

7.17.  Não  serão  aceitos  pedidos  de  recurso  contra  o  resultado  da 
heteroidentificação de forma diversa daquela disposta no item 14 deste edital.

7.17.1.  Havendo  necessidade,  a  Supervisão  de  Concursos  poderá 
solicitar a apresentação do candidato para análise de forma virtual ou presencial do recurso.

7.18.  Quando  houver  a  desistência  ou  inabilitação  do  candidato 
aprovado dentro da quantidade de reserva de vaga aos negros,  a  vaga será preenchida pelo 
próximo candidato inscrito como preto ou pardo, obedecendo à ordem de pontuação.

7.18.1. Não havendo mais candidatos Negros aprovados, as vagas que 
não forem providas,  seja por falta de candidatos ou por eliminação no concurso público serão 
preenchidas pelos demais candidatos da ampla concorrência ao cargo,  observada a ordem de 
classificação. 

8. DO INDEFERIMENTO/DEFERIMENTO DE INSCRIÇÃO
8.1. Será indeferida a inscrição:
a) de candidato que estiver impedido de participar do concurso público, 

nos termos do subitem 3.14 deste Edital; ou
b) efetuada fora dos períodos fixados no Cronograma do concurso –

ANEXO I deste Edital, ou
c) cujo pagamento não tenha sido confirmado pela rede bancária; ou
d) cujo requerimento de inscrição esteja preenchido de forma incompleta 

ou incorreta, ou
e) efetuada sem documento exigido neste Edital, ou
f) em desacordo com qualquer requisito deste Edital.
8.2. Será disponibilizada consulta individual das Inscrições Deferidas e 

das Inscrições Indeferidas (ampla concorrência, PcD e Negros), na internet, no endereço eletrônico 
www.concursos.ufmt.br, de conformidade com o Cronograma do concurso – ANEXO I deste edital.

8.3.  Caberá  recurso  contra  indeferimento  ou  não  confirmação  de 
inscrição, de acordo com o que estabelece o item 14 deste edital.

9.  DOS  CANDIDATOS  QUE  NECESSITAM  DE  ATENDIMENTO 
DIFERENCIADO

9.1.  É  assegurado  ao  candidato  o  direito  de  requerer  atendimento 
diferenciado para realização da Prova Objetiva.

9.2.  O  atendimento  diferenciado  consistirá  em:  fiscal  ledor;  fiscal 
transcritor; prova e cartão de respostas ampliados; intérprete de libras; espaço para amamentação;  
acesso e mesa para cadeirante.

9.3.  A  solicitação  de  atendimento  diferenciado  descrita  no  subitem 
anterior,  deverá  ser  realizada  no  ato  da  inscrição,  assinalando  em  campo  apropriado  do  
Requerimento de Inscrição.

9.4. O candidato que, por causas transitórias, necessitar de atendimento 
diferenciado  para  realizar  a  prova  deverá,  até  5  dias  antes  de  sua  aplicação,  requerê-lo  à  
UFMT/PROADI/SC pelo e-mail concursos@ufmt.br.

9.5.  O  atendimento  diferenciado  será  concedido  aos  candidatos  que 
cumprirem com o estabelecido nos subitens 9.3 ou 9.4, observando-se os critérios de viabilidade e  
razoabilidade.

9.6.  No  caso  de  atendimento  diferenciado  por  fiscal  transcritor,  a 
UFMT/PROADI/SC  não  se  responsabilizará  por  eventual  erro  de  transcrição  alegado  pelo  
candidato.

9.7. A candidata que tiver necessidade de amamentar seu filho de até 06 
(seis) meses de vida na data da realização da prova, além de solicitar atendimento diferenciado no  
ato da inscrição, deverá, obrigatoriamente, apresentar ao fiscal de sala, no dia da aplicação da 
prova, a certidão de nascimento do lactente, bem como levar um acompanhante adulto, que ficará 
em espaço reservado para essa finalidade e que se responsabilizará pela criança, conforme dispõe 
a Lei Estadual Nº. 10.269, de 27 de fevereiro de 2015.

9.8. A candidata com atendimento diferenciado, conforme subitem 9.7, 
terá direito de proceder à amamentação a cada intervalo de duas horas, por até 30 minutos, por 
filho, devendo o tempo despendido pela amamentação ser compensado durante a realização da 
prova em igual período. 

9.9. A candidata nessa condição que não levar acompanhante ou que 
não apresentar a certidão de nascimento do lactente, conforme estabelecido no subitem 9.7, não  
usufruirá do benefício da referida lei.

9.10.  Na  hipótese  prevista  no  subitem  9.9,  a  candidata  não  poderá 
permanecer com o lactente no local de realização da prova.

9.11.  A  UFMT/PROADI/SC  não  disponibilizará  acompanhante  para 
guarda e cuidado do lactente.
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9.12.  No  atendimento  diferenciado  não  estão  inclusos:  atendimento 
domiciliar, hospitalar e transporte.

9.13.  O candidato que,  por motivo de doença ou por limitação física, 
necessitar utilizar, durante a realização da prova, objetos, dispositivos ou próteses cujo uso não 
esteja  expressamente  previsto/permitido  nesse  edital,  deverá,  no  ato  da  inscrição,  fazer  a 
solicitação de atendimento especial, e enviar arquivo na forma digitalizada do laudo médico que 
indique e justifique o atendimento solicitado.

9.14.  O  candidato  na  condição  de  Pessoa  com  Deficiência  que 
necessitar  de  tempo  adicional  para  a  realização  da  prova  deverá  indicar  a  necessidade  no 
requerimento de inscrição, assinalando em campo apropriado do requerimento, e anexar, na forma 
digitalizada, laudo com parecer, emitido por especialista da área de sua deficiência, com respectivo 
CRM, que ateste a necessidade de tempo adicional.

10. DA RELAÇÃO DEFINITIVA DOS CANDIDATOS INSCRITOS E DOS 
LOCAIS DE REALIZAÇÃO DA PROVA OBJETIVA

10.1.  A  relação  definitiva  dos  candidatos  regularmente  inscritos, 
contendo de forma pseudonimizada, nome, número do documento de identidade, cargo pretendido,  
estará disponível,  em lista aberta,  a partir  da data estabelecida no Cronograma do concurso -  
ANEXO I, na internet, no endereço eletrônico www.concursos.ufmt.br e no Diário Oficial de Contas  
do Tribunal de Contas de Mato Grosso.

10.2.  Alterações  de  cadastro  relativas  a  nome,  data  de  nascimento, 
número de documento de identidade, deverão ser realizadas pelo próprio candidato no endereço 
eletrônico www.concursos.ufmt.br em sua área restrita nas datas estabelecidas no Cronograma do 
concurso - ANEXO I. Quando da solicitação de alteração de cadastro, o candidato deverá anexar 
cópia digitalizada do documento oficial de identidade. Somente se constatado erro das informações 
pessoais constantes do cadastro o mesmo será corrigido.

10.3. O candidato tomará conhecimento do local (nome da cidade, nome 
do estabelecimento, endereço e sala) e do horário de realização da Prova Objetiva por meio de 
lista aberta, contendo de forma pseudonimizada, nome, número do documento de identidade do 
candidato,  nome  do  cargo  pretendido,  disponibilizada  na  internet,  no  endereço  eletrônico 
www.concursos.ufmt.br, na data estabelecida no cronograma do concurso – ANEXO I.

10.4. É de responsabilidade exclusiva do candidato a obtenção de todas 
as  informações divulgadas  no endereço  eletrônico www.concursos.ufmt.br  referentes  à  relação 
definitiva dos candidatos inscritos e ao local de realização da prova. 

11. DA PROVA OBJETIVA
11.1. A Prova Objetiva será aplicada na cidade de Alta Floresta, em data 

estabelecida no Cronograma do concurso – ANEXO I deste edital. Não havendo espaço suficiente  
em Alta Floresta para alocar todos os candidatos inscritos, poderão ser utilizados estabelecimentos  
de municípios próximos.

11.2.  Os  locais  (nome  da  cidade,  nome  de  cada  estabelecimento, 
endereço  e  sala)  e  o horário  de realização da prova serão  divulgados de acordo com o que 
estabelece o subitem 10.3 deste edital. 

11.3. O candidato deverá comparecer ao local designado para prestar a 
Prova Objetiva com antecedência mínima de uma hora do horário fixado para o fechamento dos 
portões, munido de caneta esferográfica de tinta azul ou preta, não porosa, fabricada em material 
transparente, e de original de documento oficial de identidade, contendo fotografia e assinatura.

11.4. Para realização da Prova Objetiva, o candidato deverá apresentar 
obrigatoriamente original de documento oficial  de identidade. Não será aceita cópia,  ainda que 
autenticada, bem como protocolo de documento.

11.5. Para fim deste concurso, serão considerados documentos oficiais 
de  identidade:  carteiras  ou  cédulas  de  identidade  expedidas  pelos  Comandos  Militares,  pelas 
Secretarias de Segurança Pública, pelos Institutos de Identificação, pelas Polícias Militares, pelos  
Corpos de Bombeiros Militares e pelos órgãos fiscalizadores de exercício profissional (Ordens,  
Conselhos etc.); passaporte; certificado de reservista; carteiras funcionais do Ministério Público e 
Magistratura; carteiras expedidas por órgão público que, por Lei Federal, valem como identidade;  
carteira nacional de habilitação (somente o modelo com foto); Carteira de Trabalho e Previdência 
Social.

11.6. Após ingressar à sala de prova e assinar o Controle de Frequência, 
o candidato receberá do fiscal  o  Cartão de Respostas  da Prova Objetiva.  O candidato deverá 
conferir as informações contidas no Cartão de Respostas e deverá assiná-lo em campo apropriado.

11.7. A duração da Prova Objetiva é de 4:00 h (quatro horas).
11.8. No horário reservado à prova, já está incluído o tempo destinado 

ao preenchimento do Cartão de Respostas da Prova Objetiva.
11.9.  Não  haverá,  sob  pretexto  algum,  segunda  chamada  para  a 

realização da Prova Objetiva. O candidato que não realizar a prova por questão de identificação,  
bem como aquele que não comparecer ao local e no horário fixados para realização da mesma, 
qualquer que seja a alegação, será automaticamente eliminado do concurso.

11.10.  A  Prova  Objetiva  de  cada  cargo,  de  caráter  eliminatório  e 
classificatório, será composta de questões objetivas do tipo múltipla escolha. Cada questão conterá 
quatro  alternativas  (A,  B,  C  e D)  e somente uma responderá  acertadamente  ao  comando  da 
questão. O total de questões, as matérias, a distribuição das questões por matéria, o valor de cada 
questão e a pontuação máxima da Prova Objetiva estão apresentados no Anexo V deste edital.

11.11. A Prova Objetiva abrangerá conteúdos programáticos constantes 
do Anexo VI deste edital.

11.12. O candidato deverá marcar no Cartão de Respostas, utilizando 
caneta esferográfica de tinta azul ou preta não porosa,  fabricada em material  transparente,  as  
respostas das questões da Prova Objetiva. O Cartão de Respostas será o único documento válido  
para  a  correção  eletrônica  da  Prova  Objetiva  e  não  será  substituído  por  erro  e/ou  danos  
provocados  pelo  candidato.  O  preenchimento  do  Cartão  de  Respostas  será  de  inteira 
responsabilidade  do  candidato  que  deverá  proceder  em conformidade  com as  determinações 
contidas neste Edital e com as orientações constantes do Cartão de Respostas e do Caderno de 
Prova.

11.13.  Cada  questão  assinalada  acertadamente  no  Cartão  de 
Respostas,  de acordo com o gabarito definitivo da UFMT/PROADI/SC, valerá 1 (um)  ponto.  À 
questão cuja marcação no Cartão de Respostas estiver em desacordo com o gabarito definitivo,  
contiver emenda e/ou rasura ou, ainda, apresentar mais de uma ou nenhuma resposta assinalada 
será atribuído valor 0 (zero).

11.14.  Os pontos  relativos  às  questões  que porventura  vierem a ser 
anuladas,  após  julgamento  dos  recursos  interpostos  contra  gabarito  preliminar,  formulação  ou 
conteúdo de questão da Prova Objetiva, serão atribuídos a todos os candidatos que fizeram aquela 
prova, independentemente de terem recorrido.

11.15. A pontuação, na Prova Objetiva, de cada candidato não eliminado 
do concurso corresponderá à soma dos pontos por ele obtidos nas questões dessa prova.

11.16. A divulgação do gabarito preliminar da Prova Objetiva será feita 
em data prevista no Cronograma do Concurso – ANEXO I, na internet, no endereço eletrônico 
www.concursos.ufmt.br.

11.17.  Caberá  recurso  contra  gabarito  preliminar,  formulação  ou 
conteúdo de questão de Prova Objetiva, de conformidade com o que estabelece o item 14 deste  
edital.

11.18. O desempenho (pontuação) de cada candidato na Prova Objetiva 
estará disponível para consulta individual, de acordo com o Cronograma do concurso – ANEXO I, 
no endereço eletrônico www.concursos.ufmt.br.

11.19.  Caberá  recurso  contra  o  desempenho  (pontuação)  na  Prova 
Objetiva, de acordo com o item 14 deste Edital.

12. DAS DISPOSIÇÕES ADICIONAIS ACERCA DA PROVA OBJETIVA
12.1. Por motivo de segurança e visando garantir a lisura e a idoneidade 

deste  concurso,  serão  adotados,  no  dia  da  aplicação  da  prova,  os  procedimentos  a  seguir 
especificados:

a)  não será permitida a entrada no estabelecimento de aplicação de 
prova de candidato portando arma de qualquer espécie, exceto no caso previsto no subitem 3.15 
deste edital. 

b) o candidato que estiver portando aparelho(s) eletrônico(s) e/ou relógio 
de qualquer tipo deverá, no ato do controle de ingresso à sala de prova, desligar o(s) aparelho(s),  
acondicioná-lo(s) em envelope apropriado (com lacre), que deverá ser solicitado pelo candidato ao 
fiscal e, em seguida, deverá lacrar o envelope na presença do fiscal;

c) imediatamente após o ingresso na sala de prova, o candidato deverá 
depositar o envelope lacrado, referido na alínea anterior, sob sua cadeira, não podendo manipulá-
lo até o término de sua prova;

d) o lacre do envelope referido na alínea “b” só poderá ser rompido após  
o candidato ter deixado as dependências do estabelecimento de aplicação de prova;

e) será vedado ao candidato realizar a prova fora do local, data e horário  
pré-determinados pela organização do concurso;

f) após ser identificado, nenhum candidato poderá retirar-se da sala de 
prova sem autorização e acompanhamento da fiscalização;

g)  não  será  permitido  sob  hipótese  alguma,  durante  a  aplicação  da 
prova, o retorno do candidato ao estabelecimento após ter-se ausentado do mesmo, ainda que por 
questões de saúde;

h) a UFMT/PROADI/SC poderá proceder, a qualquer momento, durante 
o horário de aplicação da prova, à coleta da impressão digital de candidatos;

i) somente após decorridas 2 (duas) horas e 30 (trinta) minutos do início 
da  Prova Objetiva,  o  candidato,  depois  de  entregar  seu  Caderno  de  Prova e  seu  Cartão  de  
Respostas, poderá retirar-se da sala de prova. O candidato que insistir em sair da sala de prova, 
descumprindo o aqui disposto, deverá assinar Termo de Ocorrência declarando sua desistência do 
concurso, que será lavrado pelo coordenador do estabelecimento;

j) ao candidato somente será permitido levar seu Caderno de Prova na 
última meia hora de prova;

k)  após  o  término  da  prova,  o  candidato  deverá,  obrigatoriamente, 
entregar ao fiscal de sala seu Caderno de Prova e seu Cartão de Respostas, ressalvado o disposto  
na alínea “j”.

l) No dia de realização da prova, a UFMT/PROADI/SC poderá submeter 
os candidatos ao sistema de detecção de metais nos corredores e ou banheiros, a fim de impedir a  
prática de fraude e de verificar se o candidato está portando material não permitido.

12.2. Será eliminado do concurso de que trata este edital o candidato 
que:

a) chegar ao local de prova após o fechamento dos portões;
b) durante a realização da prova, for surpreendido em comunicação com 

outro candidato ou pessoa não autorizada;
c) for surpreendido no interior do estabelecimento durante o horário de 

realização da prova alcoolizado;
d) for surpreendido no interior do estabelecimento durante o horário de 

realização da prova portando qualquer tipo de arma sem o devido deferimento de atendimento 
especial, conforme previsto no subitem 3.15 deste edital;

e) for surpreendido no interior do estabelecimento durante o horário de 
realização da prova,  portando,  de forma diferente da estabelecida neste edital,  e ou utilizando 
aparelho(s)  eletrônico(s)  e ou relógio de qualquer  tipo;  utilizando livros,  códigos,  impressos ou 
qualquer outra fonte de consulta;

f)  mesmo  tendo  acondicionado  seu  telefone  celular  em  envelope 
apropriado e lacrado, este aparelho emitir sons/ruídos durante o horário de realização da prova;

g) fizer, em qualquer documento, declaração falsa ou inexata;
h) desrespeitar membro da equipe de fiscalização, assim como proceder 

de forma a perturbar a ordem e a tranquilidade necessárias à realização da prova;
i)  não  realizar  a  Prova  Objetiva;  ausentar-se  da  sala  de  prova  sem 

justificativa ou sem autorização, após ter assinado o Controle de Frequência, portando ou não o  
Cartão de Respostas;

j) não devolver o Cartão de Respostas;
k) Retardar a entrega do Cartão de Respostas após o término do tempo 

destinado à prova.
l) não permitir a coleta de impressão digital;
m) recusar-se a ser submetido ao detector de metais;
n) não atender às determinações do presente Edital e do Caderno de 

Prova;
o) quando, mesmo após a Prova, for constatado, por meio eletrônico,  

estatístico, visual ou grafológico, ter o candidato se utilizado de processos ilícitos;
p) obtiver pontuação inferior a 60% (sessenta por cento) da pontuação 

máxima da Prova Objetiva;
q)  postar  em rede  social,  durante  o  horário  de  realização  da  prova,  

qualquer imagem referente ao material de prova (Caderno de Prova, Questões de Prova, Cartão de 
Respostas, etc);

12.3.  Os  membros  da  equipe  de  Coordenação/Fiscalização  não 
assumirão a guarda de quaisquer objetos pertencentes aos candidatos.

12.4.  A UFMT/PROADI/SC  não  se  responsabilizará  pelo  extravio  de 
quaisquer objetos ou valores portados pelos candidatos durante a realização da Prova.

13.  DA AVALIAÇÃO DE TÍTULOS (Somente para os  cargos de Nível 
Superior)

13.1.  A Avaliação de Títulos  terá  caráter  unicamente  classificatório  e 
será realizada somente para os cargos de Nível Superior.
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13.1.1. Terão seus títulos analisados somente os candidatos aos cargos 
de Nível Superior com pontuação na Prova Objetiva igual ou superior a 60% da pontuação máxima  
dessa prova e classificados, segundo a ordem decrescente da pontuação obtida na Prova Objetiva,  
dentro do limite de 5 (cinco) vezes o número de vagas ofertadas ou até a quantidade necessária  
em caso de empate na posição final.

13.2.  Serão considerados títulos, para fim de Avaliação de Títulos do 
presente  concurso  público,  somente  cursos  concluídos  de  pós-graduação  em  nível  de 
Especialização (Lato Sensu), com carga horária mínima de 360 horas, e em nível de Mestrado e de 
Doutorado  (Stricto  Sensu),  promovidos  por  instituição  superior  devidamente  reconhecida  pelo 
Ministério da Educação (MEC).

13.3.  Os  candidatos  interessados  deverão  encaminhar,  no  ato  da 
inscrição,  via  internet,  pelo  endereço  eletrônico  www.concursos.ufmt.br,  respeitando  os  prazos 
estabelecidos no cronograma do concurso – ANEXO I arquivo(s), na forma digitalizada, contendo a 
documentação comprobatória dos títulos.

13.3.1.  O  candidato  que  não  encaminhar  os  documentos  para  a 
Avaliação de Títulos,  conforme estabelece o subitem anterior,  receberá pontuação 0 (zero)  na 
Avaliação de Títulos.

13.4.  Em relação  aos comprovantes  de conclusão de curso  de  pós-
graduação Stricto Sensu, somente serão aceitos diploma devidamente registrado ou atestado de 
conclusão acompanhado de ata de defesa de dissertação ou tese sem qualquer condicionante 
para obtenção do título, expedidos por instituição reconhecida pelo MEC; no que se refere aos 
comprovantes  de  conclusão  de  curso  de  pós-graduação  Lato  Sensu,  somente  serão  aceitos 
certificados ou atestados de conclusão de curso de especialização, acompanhados do histórico 
escolar,  emitidos  por  instituição  reconhecida  pelo  MEC,  de  acordo  com as  determinações  do 
Conselho Nacional de Educação, vigentes à época da realização do curso.

13.4.1.  O  atestado  de  conclusão  de  curso  de  pós-graduação  Stricto 
Sensu referido no subitem anterior só terá validade no caso em que a defesa da dissertação ou  
tese tenha ocorrido há menos de 02 (dois) anos do início das inscrições.

13.5. Para cursos realizados no exterior será aceito para comprovação 
apenas o diploma, desde que revalidado por instituição de ensino superior no Brasil, atendida a  
legislação nacional aplicável.

13.6.  Todo documento  expedido  em língua  estrangeira somente  será 
considerado quando traduzido para a Língua Portuguesa por tradutor oficial, atendida a legislação  
nacional aplicável.

13.7.  Não  serão  aceitos  como comprovantes  de  conclusão  de  curso 
apenas histórico escolar ou quaisquer outros documentos diferentes dos estabelecidos no subitem 
13.4 deste Edital.

13.8.  A Avaliação de Títulos será realizada considerando a pontuação 
constante do quadro a seguir.
Nº TÍTULO PONTUAÇÃO

DE CADA 
TÍTULO

MÁXIMA  DE 
CADA TÍTULO

01 Curso de Pós-Graduação Stritcto Sensu em nível de Doutorado 5,0 5,0
02 Curso de Pós-Graduação Stricto Sensu em nível de Mestrado 3,0 3,0
03 Curso de Pós-Graduação Lato Sensu em nível de Especialização, 

com carga horária mínima de 360 horas 
2,0 2,0

13.8.1.  Cada  título,  conforme  especificado  no  quadro  acima,  será 
considerado uma única  vez.  Para  detentores  de títulos  em mais  de um nível  (especialização, 
mestrado e doutorado) será considerado somente um título, o de maior nível.

13.9.  Será  disponibilizada,  na  internet,  no  endereço  eletrônico 
www.concursos.ufmt.br,  consulta  individual  do  desempenho  (pontuação)  de  cada  candidato  na 
Avaliação de Títulos, de acordo com o Cronograma do concurso – ANEXO I.

13.10. Caberá recurso contra desempenho (pontuação) na Avaliação de 
Títulos, de conformidade com o que estabelece o item 14 deste Edital, não sendo admitida, nessa  
fase de recursos, a juntada de documentos comprobatórios para a Avaliação de Títulos.

13.11.  Em data estabelecida no Cronograma do concurso – ANEXO I 
será disponibilizado em lista aberta, na internet, no endereço eletrônico www.concursos.ufmt.br e 
no Diário Oficial de Contas do Tribunal de Contas de Mato Grosso, o desempenho (pontuação) de 
cada candidato na Avaliação de Títulos após a análise dos recursos.

14. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS
14.1. Caberá recurso à UFMT/PROADI/SC contra:
a)  indeferimento  de  pedido  de  isenção  do  pagamento  da  taxa  de 

inscrição;
b) indeferimento ou não confirmação de inscrição;
c)  indeferimento de  inscrição  para  concorrer  na  condição  de  Pessoa 

com Deficiência (PcD);
d)  indeferimento  de  inscrição  para  concorrer  às  vagas  destinadas  a 

candidatos Pretos ou Pardos; 
e)  gabarito  preliminar,  formulação ou  conteúdo  de  questão da  Prova 

Objetiva;
f) desempenho (pontuação) na Prova Objetiva;
g) desempenho (pontuação) na Avaliação de Títulos.
h) resultado da heteroidentificação.
14.2.  O  recurso  deverá  ser  interposto  via  internet,  no  endereço 

eletrônico www.concursos.ufmt.br, no prazo de 2 (dois) dias subsequentes à divulgação:
a)  da  relação  dos  pedidos  de  isenção  do  pagamento  da  taxa  de 

inscrição indeferidos, se recurso contra indeferimento de pedido de isenção do pagamento da taxa 
de inscrição; 

b)  da  relação  das  inscrições  indeferidas/deferidas,  se recurso  contra 
indeferimento ou não confirmação de inscrição;

c) da relação dos candidatos com pedido de inscrição para concorrer na 
condição de Pessoas com Deficiência (PcD), se recurso contra indeferimento desse pedido.

d) da relação dos candidatos com pedido de inscrição para concorrer na 
condição de candidato Preto ou Pardo, se recurso contra indeferimento desse pedido.

e) do gabarito preliminar da Prova Objetiva, se recurso contra gabarito, 
formulação ou conteúdo de questão da Prova Objetiva;

f)  do  desempenho  (pontuação)  na  Prova Objetiva,  se  recurso  contra 
esse desempenho;

g)  do  desempenho  (pontuação)  na  Avaliação  de  Títulos,  se  recurso 
contra esse desempenho;

h) do resultado da heteroidentificação, se recurso contra esse resultado.
14.2.1.  O horário  para  interposição  de  recurso  será  das  8  horas  do 

primeiro dia às 18 horas do segundo dia.

14.2.2. Quando se tratar de recurso contra indeferimento de isenção do 
pagamento  da  taxa  de  inscrição,  deverá  ser,  obrigatoriamente,  anexado  arquivo,  na  forma 
digitalizada, contendo cópia do comprovante de solicitação de isenção.

14.2.3.  Quando  se  tratar  de  recurso  contra  indeferimento  ou  não 
confirmação de inscrição paga deverá ser, obrigatoriamente, anexado arquivo contendo cópia do 
comprovante de pagamento devidamente autenticado pela rede bancária no período previsto no 
Cronograma do concurso – ANEXO I.

14.2.4.  Quando  se  tratar  de  recurso  contra  gabarito  preliminar, 
formulação ou conteúdo de questão da Prova Objetiva deverá haver a indicação do número da 
questão e da resposta marcada pelo candidato;  argumentação lógica e consistente,  anexando 
arquivo, na forma digitalizada, com material bibliográfico, se assim o desejar.

14.2.5. Quando se tratar de recurso contra desempenho (pontuação) na 
Prova Objetiva, o candidato deverá indicar o número de acertos que julga ter obtido e o divulgado  
pela UFMT/PROADI/SC.

14.2.6. Quando se tratar de recurso contra desempenho (pontuação) na 
Avaliação de Títulos o candidato deverá apresentar argumentação justificando a discordância da 
pontuação atribuída e divulgada pela UFMT/PROADI/SC.

14.2.7.  Quando  se  tratar  de  recurso  contra  resultado  da 
heteroidentificação, o candidato deverá apresentar argumentação justificando a discordância do 
resultado divulgado pela UFMT/PROADI/SC.

14.2.8. Todo recurso deverá apresentar argumentação lógica, objetiva e 
consistente.

14.2.9. Será indeferido, liminarmente, o pedido de recurso apresentado 
fora do prazo, fora de contexto e de forma diferente da estipulada neste Edital.

14.2.10.  Não  será  aceito  recurso  via  postal,  via  fax  e  via  correio 
eletrônico.

14.2.11. A Supervisão de Concursos da Universidade Federal de Mato 
Grosso terá os prazos estabelecidos no Cronograma do concurso – ANEXO I para emissão e  
divulgação dos pareceres sobre os mesmos.

14.2.12. O acesso aos pareceres referentes aos recursos interpostos e 
as alterações do gabarito preliminar da Prova Objetiva e do desempenho (pontuação) na Prova 
Objetiva e na Avaliação de Títulos, caso ocorram, serão disponibilizados, exclusivamente, por meio 
de consulta individual, no endereço eletrônico www.concursos.ufmt.br.

14.2.13.  Após o julgamento dos  recursos interpostos  contra  gabarito, 
formulação ou conteúdo de questão da Prova Objetiva, os pontos relativos às questões porventura  
anuladas serão atribuídos a todos os candidatos que fizeram a Prova Objetiva, independentemente 
de terem recorrido. Se houver alteração de gabarito, por força de impugnações, esta valerá para 
todos os candidatos, e a prova será corrigida de acordo com o gabarito definitivo. Em hipótese 
alguma, o quantitativo de questões da Prova Objetiva sofrerá alteração.

14.2.14. Os resultados das análises dos recursos referidos no subitem 
14.1 deste Edital  serão divulgados na internet  no endereço eletrônico www.concursos.ufmt.br  e 
publicados no Diário Oficial de Contas/Tribunal de Contas de Mato Grosso. 

14.2.15.  Da  decisão  final  da  UFMT/PROADI/SC  não  caberá  recurso 
administrativo, não existindo, desta forma, recurso contra resultado de recurso.

15. DA CLASSIFICAÇÃO FINAL NO CONCURSO PÚBLICO
15.1.  A Pontuação  Final  (PF)  de  cada  candidato  não  eliminado  do 

concurso, para fim de classificação final, será calculada da seguinte forma:
Para os cargos de Nível Superior, PF = PO + AT, em que PO e AT são, 

respectivamente, as pontuações por ele obtidas na Prova Objetiva e na Avaliação de Títulos.
Para os cargos de Nível Médio, PF = PO, em que PO é a pontuação por  

ele obtida na Prova Objetiva.
15.2. Os candidatos não eliminados do concurso serão classificados por 

cargo,  dentro  do  limite  do  número  de  vagas  ofertadas,  segundo  a  ordem  decrescente  da 
Pontuação Final, apurada de acordo com o subitem 15.1 deste Edital. Os demais candidatos serão 
eliminados do concurso. Não haverá formação de cadastro de reserva.

15.3. Em caso de empate na Pontuação Final, terá preferência, para fim 
de classificação final, o candidato que, na seguinte ordem:

I) Para os cargos de Nível Superior: Assistente Social,  Nutricionista e 
Psicólogo

1.o)  tiver  maior  idade,  desde  que  igual  ou  superior  a  60  anos 
completados até o último dia de inscrição deste concurso público, de acordo com o previsto no 
parágrafo único do artigo 27 da Lei nº. 10.741, de 01 de outubro de 2003;

2.o) obtiver maior pontuação na Prova Objetiva;
3.o) obtiver maior pontuação na matéria Conhecimentos Específicos da 

Prova Objetiva;
4.º)  obtiver maior pontuação na matéria  Língua Portuguesa da Prova 

Objetiva;
5.º) obtiver maior pontuação na matéria Fundamentos de Educação e 

Legislação da Prova Objetiva;
15.3.1. Persistindo o empate, terá preferência o candidato mais idoso.

II) Para os cargos de Nível Médio: Técnico Administrativo Educacional e 
Técnico de Desenvolvimento Infantil

1.o)  tiver  maior  idade,  desde  que  igual  ou  superior  a  60  anos 
completados até o último dia de inscrição deste concurso público, de acordo com o previsto no 
parágrafo único do artigo 27 da Lei nº. 10.741, de 01 de outubro de 2003;

2.o) obtiver maior pontuação na matéria Conhecimentos Específicos da 
Prova Objetiva;

3.º)  obtiver maior pontuação na matéria  Língua Portuguesa da Prova 
Objetiva;

4.º) obtiver maior pontuação na matéria Fundamentos de Educação e 
Legislação da Prova Objetiva;

15.3.2. Persistindo o empate, terá preferência o candidato mais idoso.

16.  DA  DIVULGAÇÃO  DO  RESULTADO  FINAL  DO  CONCURSO 
PÚBLICO

16.1. O resultado final do concurso público de que trata este edital será 
divulgado em data estabelecida no Cronograma do concurso - ANEXO I. 

16.2.  O resultado final referido no subitem anterior será divulgado na 
internet, no endereço eletrônico www.concursos.ufmt.br em lista aberta, contendo a relação dos 
candidatos aprovados no concurso público (classificados dentro do limite do número de vagas 
ofertadas), organizada por cargo, em ordem alfabética, com menção de classificação e pontuação.

16.3. É de responsabilidade exclusiva do candidato a obtenção de todas 
as informações referentes ao resultado final do concurso. 
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17. DA HOMOLOGAÇÃO E NOMEAÇÃO
17.1.  O resultado final deste concurso público será homologado pelo 

Prefeito do Município de Alta Floreta e publicado no Diário Oficial de Contas do Tribunal de Contas 
de Mato Grosso.

17.2.  A nomeação dar-se-á por meio de ato do Prefeito publicado no 
Diário Oficial de Contas do Tribunal de Contas de Mato Grosso, respeitando-se rigorosamente a 
ordem de classificação no concurso.

17.3.  Será  tornada  sem  efeito  a  nomeação  do  candidato  que  não 
comparecer para tomar posse no prazo legal.

17.4.  A  classificação  final  no  concurso  público  não  assegura  ao 
candidato o direito de ingresso automático no cargo, mas apenas a expectativa de contratação 
segundo  a  rigorosa  ordem  classificatória,  ficando  a  concretização  deste  ato  condicionada  ao 
interesse, à necessidade e possibilidade financeira da Prefeitura Municipal de Alta Floresta.

17.5.  A posse fica condicionada à aprovação em perícia médica e ao 
atendimento das condições constitucionais e legais.

18. DOS REQUISITOS PARA A INVESTIDURA NO CARGO
18.1. Este concurso público estará aberto a todos que satisfizerem as  

exigências  das  leis  brasileiras,  podendo  ser  investido  no  cargo  o  candidato  que  preencher,  
cumulativamente, os requisitos abaixo:

a) ter sido aprovado no presente concurso público;
b) ter nacionalidade brasileira e, no caso de nacionalidade portuguesa, 

estar amparado pelo estatuto de igualdade entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento 
do gozo dos direitos políticos, nos termos do parágrafo 1º do art. 12 da Constituição Federal e na  
forma do disposto no art. 13 do Decreto nº. 70.436, de 18 de abril de 1972;

c) estar em gozo dos direitos políticos;
d) estar quite com as obrigações militares e eleitorais;
e) comprovar os requisitos básicos exigidos para o cargo;
f) ter idade mínima de 18 (dezoito) anos na data da posse;
g) não estar incompatibilizado para a contratação em cargo público;
h)  não  ocupar  ou  receber  proventos  de  aposentadoria  de  cargo, 

emprego ou função pública que caracterizem acumulação ilícita, na forma do artigo 37, inciso XVI, 
da Constituição Federal;

i)  apresentar  declaração  dos  bens  e  valores  que  constituem  seu 
patrimônio e declaração quanto ao exercício ou não de outro cargo, emprego ou função pública;

j) ser considerado apto na perícia médica realizada por órgão ou pessoa 
especializada designada pela Prefeitura Municipal de Alta Floresta; 

k) apresentar Cédula de Identidade (RG) e Cadastro de Pessoa Física  
(CPF);

l) apresentar outros documentos que a legislação vier a exigir, inclusive,  
em instruções normativas expedidas pela Prefeitura Municipal de Alta Floresta-MT.

18.2.  No ato da posse,  todos os requisitos  especificados no subitem 
18.1 e aqueles que vierem a ser estabelecidos em função da alínea “l” do mesmo subitem, deverão  
ser comprovados mediante a apresentação de documento original juntamente com fotocópia.

18.3. O não comparecimento do candidato para tomar posse ou a não 
apresentação da documentação exigida no subitem 18.1 e alíneas no prazo legal acarretará a 
perda do direito à vaga.

19. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
19.1.  É  de  inteira  responsabilidade  do  candidato  acompanhar  a 

publicação de todos os atos, editais e comunicados referentes a este concurso público.
19.2.  O  candidato  poderá  obter  informações  e  orientações  sobre  o 

concurso público, referentes a editais, processo de isenção/inscrição, local de prova, gabaritos, 
desempenhos e resultado final, no endereço eletrônico www.concursos.ufmt.br.

19.3.  Não  será  fornecido  qualquer  documento  comprobatório  de 
aprovação ou classificação do candidato, valendo para esse fim a publicação no Diário Oficial de 
Contas do Tribunal de Contas de Mato Grosso.

19.4.  Todas  as  informações  relativas  ao  concurso  público,  após  a 
publicação do resultado final, deverão ser obtidas na Prefeitura Municipal de Alta Floresta.

19.5. O prazo de validade deste concurso público será de 2 (dois) anos,  
podendo ser prorrogado por igual período, contado o prazo a partir da data de sua homologação, 
desde que haja interesse da Prefeitura Municipal de Alta Floresta.

19.6. O candidato, se aprovado no concurso, deverá manter atualizado o 
seu endereço na Prefeitura Municipal de Alta Floresta. A comunicação de atualização de endereço 
deverá ser feita por meio de documento que deverá conter: nome completo do candidato, número 
do  documento  de  identidade,  número  do  CPF,  cargo  a  que  concorreu,  endereço  completo  e 
telefone. O documento deverá ser assinado pelo candidato e protocolado na Prefeitura Municipal  
de Alta Floresta, situada à Travessa Álvaro Teixeira Costa, 50 - Canteiro Central, Alta Floresta - MT, 
78580-000  São  de  inteira  responsabilidade  do  candidato  os  prejuízos  decorrentes  da  não 
atualização de seu endereço.

19.7. Casos omissos serão resolvidos pela Comissão Organizadora do 
concurso público da Prefeitura Municipal de Alta Floresta e pela UFMT/PROADI/SC, no que se 
refere à realização deste concurso público.

19.8. A inscrição do candidato implica a aceitação das normas para o 
concurso contidas nos comunicados, neste Edital e em outros a serem publicados.

19.9.  A legislação  com entrada  em vigor  após  a data de  publicação 
deste edital, bem como alterações em dispositivos legais e normativos a ela posteriores, não serão 
objeto de avaliação nas provas deste Concurso Público.

19.10. Este Edital poderá ser impugnado no primeiro dia útil após sua 
publicação no Diário Oficial  de Contas  do Tribunal de Contas de Mato Grosso.  A impugnação 
deverá ser interposta via internet, no endereço eletrônico www.concursos.ufmt.br das 8 horas às 18 
horas.

19.10.1.  O  impugnante  deverá,  necessariamente,  indicar  o 
item/subitem/Anexo  objeto  de  impugnação  e  sua  fundamentação,  que  serão  julgados  pela  
comissão organizadora do concurso.

19.10.2.  Solicitações  de  impugnação  do  edital  desprovidas  de 
argumentação pertinente serão desconsideradas automaticamente.

19.10.3. Não caberá recurso administrativo contra a decisão acerca da 
impugnação.

19.11.  Fazem parte  deste Edital:  Anexo I:  Cronograma do Concurso; 
Anexo II: Cargos / requisitos básicos / local de lotação/vagas; Anexo III:  Atribuições dos cargos; 
Anexo IV: Carga horária semanal/Subsídios; Anexo V: Prova Objetiva: total de questões / matérias / 
distribuição das questões por matéria / valor de cada questão / pontuação máxima; Anexo VI:  
Conteúdos programáticos das Provas Objetivas.

Alta Floresta/MT, 29 de setembro de 2023.

VALDEMAR GAMBA
Prefeito Municipal

CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS E TÍTULOS PARA PROVIMENTO 
EFETIVO DE CARGOS DO QUADRO PERMANENTE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTA 
FLORESTA/MT

ANEXO I DO EDITAL N.º 03/2023 – PMAF

CRONOGRAMA DO CONCURSO

EVENTO DATA PREVISTA LOCAL

Publicação do Edital 29/09/2023

Diário Oficial de Contas
Tribunal  de  Contas  de  Mato 
Grosso e
www.concursos.ufmt.br

Impugnação ao Edital 02/10/2023 www.concursos.ufmt.br
Divulgação  do  resultado  dos  recursos 
contra o Edital 10/10/2023 www.concursos.ufmt.br

Inscrição paga De  16/10/2023  a 
06/11/2023

www.concursos.ufmt.br e
Agências bancárias

Solicitação  de  inscrição  com  isenção  do 
pagamento da taxa de inscrição 

De  16/10/2023  a 
18/10/2023 www.concursos.ufmt.br 

Encaminhamento,  via  internet,  da 
documentação comprobatória para isenção 
do pagamento da taxa de inscrição

No ato da inscrição

Encaminhamento,  pelo 
endereço  eletrônico 
www.concursos.ufmt.br,  de 
arquivo  na  forma  digitalizada 
contendo  a  documentação 
comprobatória para a isenção

Encaminhamento,  via  internet,  do  Laudo 
Médico de candidato inscrito  na condição 
de Pessoa com Deficiência (PcD)

No ato da inscrição

Encaminhamento,  pelo 
endereço  eletrônico 
www.concursos.ufmt.br,  de 
arquivo  na  forma  digitalizada 
contendo o Laudo Médico

Encaminhamento,  via  internet,  da 
documentação  comprobatória  de  Títulos, 
para Avaliação de Títulos

No ato da inscrição

Encaminhamento,  pelo 
endereço  eletrônico 
www.concursos.ufmt.br,  de 
arquivo  na  forma  digitalizada 
contendo os documentos para 
Avaliação de Títulos

Encaminhamento,  via  internet,  do  vídeo, 
foto e documento oficial de identidade dos 
candidatos  inscritos  na  condição  de 
Pessoa Preta ou Parda

No ato da inscrição

Encaminhamento,  pelo 
endereço  eletrônico 
www.concursos.ufmt.br,  de 
arquivo  na  forma  digitalizada 
contendo  vídeo,  foto  e 
documento  oficial  de 
identidade (candidatos  pretos 
ou pardos)

Disponibilização para consulta individual da 
situação  (deferida ou indeferida)  de  cada 
candidato com solicitação de inscrição com 
isenção do pagamento da taxa

24/10/2023 www.concursos.ufmt.br 

Interposição  de  recursos  contra 
indeferimento de inscrição com solicitação 
de isenção do pagamento de taxa

Das  8  horas  do  dia 
25/10/2023 às  18  horas 
do dia 26/10/2023

www.concursos.ufmt.br 

Divulgação  do  resultado  da  análise  dos 
recursos contra indeferimento de inscrição 
com solicitação de isenção do pagamento 
da taxa

01/11/2023 www.concursos.ufmt.br

Período  para  pagamento  da  taxa  de 
inscrição para os candidatos com isenção 
indeferida

De  25/10/2023  a 
07/11/2023 Agências bancárias

Data  limite  para  o  pagamento  do  boleto 
bancário relativo à taxa de inscrição 07/11/2023 Agências bancárias

Disponibilização para consulta individual da 
situação  da  inscrição  de  cada  candidato 
(deferida ou indeferida)

14/11/2023 www.concursos.ufmt.br

Disponibilização para consulta individual da 
situação  (deferida ou indeferida)  de  cada 
candidato  com  pedido  de  inscrição  na 
condição de Pessoa com Deficiência (PcD) 
ou de Pessoa Preta ou Parda

14/11/2023 www.concursos.ufmt.br

Solicitação  de  alteração  de  cadastro  (na 
área  restrita  do  candidato  -  dados 
pessoais)

De  15/11/2023  a 
17/11/2023 www.concursos.ufmt.br

Interposição  de  recursos  contra 
indeferimento  de  inscrição  e  contra 
indeferimento de pedido para concorrer na 
condição de Pessoa com Deficiência (PcD) 
ou de Pessoa Preta ou Parda 

Das  8  horas  do  dia 
15/11/2023  às  18  horas 
do dia 16/11/2023

www.concursos.ufmt.br

Divulgação  do  resultado  da  análise  dos 
recursos contra indeferimento de inscrição 
e  contra  indeferimento  de  pedido  para 
concorrer  na  condição  de  Pessoa  com 
Deficiência (PcD)  ou de Pessoa Preta ou 
Parda

23/11/2023 www.concursos.ufmt.br

Divulgação,  em  lista  aberta,  da  relação 
definitiva de candidatos inscritos 23/11/2023

Diário Oficial de Contas
Tribunal  de  Contas  de  Mato 
Grosso e
www.concursos.ufmt.br
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Divulgação,  em lista  aberta,  dos  locais  e 
horários de realização da Prova Objetiva 24/11/2023 www.concursos.ufmt.br

Aplicação da Prova Objetiva

03/12/2023
Os locais  de aplicação serão 
divulgados  de  acordo  com o 
subitem 10.3 deste Edital 

(A  prova  referida 
poderão  ser  aplicas  no 
período  matutino  ou  no 
vespertino)

Divulgação do gabarito preliminar da Prova 
Objetiva 04/12/2023 www.concursos.ufmt.br

Solicitação  de  alteração  de  cadastro  (na 
área  restrita  do  candidato  -  dados 
pessoais)

De  04/12/2023  a 
06/12/2023 www.concursos.ufmt.br

Interposição  de  recursos  contra  gabarito 
preliminar,  formulação  ou  conteúdo  de 
questão da Prova Objetiva

Das  8  horas  do  dia 
05/12/2023  às  18 horas 
do dia 06/12/2023

www.concursos.ufmt.br

Divulgação  do  resultado  da  análise  dos 
recursos  contra  gabarito  preliminar, 
formulação  ou  conteúdo  de  questão  da 
Prova Objetiva

13/12/2023 www.concursos.ufmt.br

Disponibilização para consulta individual do 
desempenho  (pontuação)  na  Prova 
Objetiva

13/12/2023 www.concursos.ufmt.br

Interposição  de  recursos  contra 
desempenho  (pontuação)  na  Prova 
Objetiva

Das  8  horas  do  dia 
14/12/2023  às  18 horas 
do dia 15/12/2023

www.concursos.ufmt.br

Divulgação da análise dos recursos contra 
desempenho  (pontuação)  na  Prova 
Objetiva

19/12/2023 www.concursos.ufmt.br

Disponibilização,  em  lista  aberta,  do 
desempenho  (pontuação)  na  Prova 
Objetiva após análise dos recursos 

19/12/2023

Diário Oficial de Contas
Tribunal  de  Contas  de  Mato 
Grosso e
www.concursos.ufmt.br

Disponibilização para consulta individual do 
desempenho (pontuação) na Avaliação de 
Títulos

10/01/2024 www.concursos.ufmt.br 

Disponibilização para consulta individual do 
resultado da heteroidentificação. 10/01/2024 www.concursos.ufmt.br 

Interposição  de  recursos  contra 
desempenho (pontuação) na Avaliação de 
Títulos

Das  8  horas  do  dia 
11/01/2024  às  18 horas 
do dia 12/01/2024

www.concursos.ufmt.br 

Interposição de recursos contra o resultado 
da heteroidentificação

Das  8  horas  do  dia 
11/01/2024  às  18 horas 
do dia 12/01/2024

www.concursos.ufmt.br 

Divulgação  do  resultado  da  análise  dos 
recursos  contra  desempenho  (pontuação) 
na Avaliação de Títulos

17/01/2024 www.concursos.ufmt.br 

Divulgação  do  resultado  da  análise  dos 
recursos contra a heteroidentificação 17/01/2024 www.concursos.ufmt.br 

Disponibilização,  em  lista  aberta,  do 
desempenho (pontuação) na Avaliação de 
Títulos após análise dos recursos

17/01/2024

Diário Oficial de Contas
Tribunal  de  Contas  de  Mato 
Grosso e
www.concursos.ufmt.br

Disponibilização,  em  lista  aberta,  do 
resultado  da  heteroidentificação  após 
análise dos recursos

17/01/2024

Diário Oficial de Contas
Tribunal  de  Contas  de  Mato 
Grosso e
www.concursos.ufmt.br

Disponibilização,  em  lista  aberta,  do 
resultado final do concurso 17/01/2024 www.concursos.ufmt.br

Homologação do concurso 18/01/2024
Diário Oficial de Contas
Tribunal  de  Contas  de  Mato 
Grosso

CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS E DE PROVAS E TÍTULOS PARA 
PROVIMENTO  EFETIVO  DE  CARGOS  DO  QUADRO  PERMANENTE  DA  PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ALTA FLORESTA/MT

ANEXO II DO EDITAL N.º 03/2023 – PMAF

CARGOS/ REQUISITOS BÁSICOS / LOCAL DE LOTAÇÃO / VAGAS

Nível de Escolaridade: Superior completo

,,,Cargo Requisitos Básicos Local  de 
Lotação

V A G A S
Ampla 
Concorrência

PcD 
(1) Negros Total

Assistente 
Social

Diploma  registrado  ou  certificado 
acompanhado  de  histórico  escolar  de 
conclusão  de curso de  nível  superior  em 
Serviço Social, fornecido por instituição de 
ensino superior reconhecida pelo Ministério 
da Educação (MEC), e respectivo registro 
no órgão de classe.

Secretari
a 
Municipal 
de 
Educaçã
o

1 0 1 2

Nutricionista

Diploma  registrado  ou  certificado 
acompanhado  de  histórico  escolar  de 
conclusão de curso de graduação de nível 
superior  em  Nutrição,  fornecido  por 
instituição de ensino superior reconhecida 
pelo  Ministério  da  Educação  (MEC),  e 
respectivo registro no órgão de classe.

Secretari
a 
Municipal 
de 
Educaçã
o

1 0 1 2

Psicólogo Diploma  registrado  ou  certificado 
acompanhado  de  histórico  escolar  de 
conclusão de curso de graduação de nível 
superior  em  Psicologia,  fornecido  por 
instituição de ensino superior reconhecida 
pelo  Ministério  da  Educação  (MEC),  e 

Secretari
a 
Municipal 
de 
Educaçã
o

1 0 1 2

respectivo registro no órgão de classe.

(1) PcD: Vagas destinadas às Pessoas com Deficiência
(2)

ANEXO II DO EDITAL N.º 03/2023 – PMAF (continuação)

,,,Cargo Requisitos Básicos Local  de 
Lotação

V A G A S
Ampla 
Concorrência PcD Negros Total

Técnico 
Administrativo 
Educacional

Certificado devidamente registrado, 
acompanhado de histórico escolar, 
de  conclusão  de  Ensino  Médio, 
reconhecido  por  órgão  público 
competente.

Secretaria 
Municipal 
de 
Educação

05 3 2 10

Técnico  de 
Desenvolvimento 
da  Educação 
Infantil

Certificado devidamente registrado, 
acompanhado de histórico escolar, 
de  conclusão  de  Ensino  Médio, 
reconhecido  por  órgão  público 
competente.

Secretaria 
Municipal 
de 
Educação

40 0 10 50

· PcD: Vagas destinadas à Pessoas com Deficiência
CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS E DE PROVAS E TÍTULOS PARA 

PROVIMENTO  EFETIVO  DE  CARGOS  DO  QUADRO  PERMANENTE  DA  PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ALTA FLORESTA/MT

ANEXO III DO EDITAL N.º 03/2023 – PMAF

ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS

Nível de Escolaridade: Superior completo

Cargos: Técnico de Nível Superior:  Assistente Social  – Nutricionista - 
Psicólogo

Assistente Social
Constituem  atribuições  privativas  do  Assistente  Social:  coordenar, 

elaborar, executar, supervisionar e avaliar estudos, pesquisas, planos, programas e projetos na 
área de Serviço Social entre outras atribuições em consonância com a legislação vigente, Lei nº  
8.662/1993,  que  disciplina  as  atividades  da  categoria,  fazer  parte  de  Equipe  Multiprofissional, 
conforme Lei nº 13.935, de 11 de

dezembro  de  2019;  bem  como  as  atribuições  e  requisitos  para 
provimento discriminadas no Anexo V-J;

Nutricionista
Constituem atribuições do Nutricionista, no exercício de suas atribuições 

em Nutrição em Alimentação Coletiva: planejar, organizar, dirigir, supervisionar e avaliar os serviços 
de alimentação e nutrição; realizar assistência e educação alimentar e nutricional à coletividade ou  
a  indivíduos  sadios  ou  enfermos;  bem  como  as  atribuições  e  requisitos  para  provimento  
discriminadas no Anexo V-M.

Psicólogo
Atuar  no  âmbito  da  Educação  realizando  pesquisas,  diagnóstico  e 

intervenção  preventiva  ou  corretiva  em  grupo  e  individualmente.  Envolve,  em  sua  análise  e 
intervenção, todos os segmentos do sistema educacional, que participam do processo de ensino-
aprendizagem, fazer parte de Equipe Multiprofissional, conforme Lei nº 13.935, de 11 de dezembro 
de 2019; bem como as atribuições e requisitos para provimento discriminadas no Anexo V-N;

Nível de Escolaridade: Médio completo

Cargo: Técnico de Desenvolvimento da Educação Infantil: 
Desempenhar ações relativas à monitoria, higienização, alimentação e 

complementação da ação do professor, no que se refere aos cuidados da criança e a educação 
infantil,  ações  relativas  ao assessoramento  do Professor  Titular  na  Sala  de  Educação Infantil,  
ações relativas  ao auxílio  aos estudantes  com deficiência,  que necessitem de assistência nas  
Atividades da Vida Diária - AVD e em outras etapas da Educação Básica, dentre outras correlatas.

Cargo: Técnico Administrativo Educacional: 
São  atribuições  específicas  do  cargo  de  Técnico  Administrativo 

Educacional o assessoramento à Secretaria Municipal de Educação, ao Conselho Municipal de 
Educação e às Unidades Escolares Públicas Municipais; as atividades voltadas à administração 
escolar;  as atividades voltadas aos multimeios didáticos;  e as atividades voltadas à assessoria  
administrativa, obedecendo a seguinte descrição:

I  -  principais  atividades  voltadas  à  Administração  Escolar:  escriturar, 
arquivar, protocolar, levantar estatísticas, redigir  atas, realizar transferências escolares, boletins, 
relatórios relativos ao funcionamento das secretarias escolares; assistência e/ou administração dos 
serviços de almoxarifado; dos serviços de planejamento e orçamentários; dos serviços financeiros; 
controle da infraestrutura dentre outras correlatas;

II  -  principais  atividades voltadas aos Multimeios Didáticos:  organizar, 
controlar  e  operar  aparelhos eletrônicos,  bem como outros  recursos didáticos  de uso especial, 
atuando ainda,  na orientação dos trabalhos de leitura nas bibliotecas escolares,  laboratórios  e 
salas de ciências, dentre outras correlatas;

III - principais atividades voltadas à Assessoria Administrativa: atividades 
de assessoria técnica aos departamentos de Prestação de Contas, Recursos Humanos, Compras 
e Licitações, Nutrição Escolar, Transporte Escolar, Informática, Programas e Projetos e outras de  
cunho administrativo dentro da Secretaria Municipal de Educação. 

CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS E DE PROVAS E TÍTULOS PARA 
PROVIMENTO  EFETIVO  DE  CARGOS  DO  QUADRO  PERMANENTE  DA  PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ALTA FLORESTA/MT

ANEXO IV DO EDITAL N.º 03/2023 – PMAF

CARGOS / CARGA HORÁRIA SEMANAL / SUBSÍDIOS
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NÍVEL SUPERIOR COMPLETO
CARGOS Carga  horária 

semanal
Subsídios
(R$)

TÉCNICO DE NÍVEL SUPERIOR:
Assistente Social 40 6.057,65
Nutricionista 40 6.057,65
Psicólogo 40 6.057,65

NÍVEL MÉDIO COMPLETO

CARGOS Carga  horária 
semanal

Subsídios
(R$)

Técnico Administrativo Educacional 40 2.958,17
Técnico de Desenvolvimento da Educação Infantil 40 2.624,60

CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS E DE PROVAS E TÍTULOS PARA 
PROVIMENTO  EFETIVO  DE  CARGOS  DO  QUADRO  PERMANENTE  DA  PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ALTA FLORESTA/MT

ANEXO V DO EDITAL N.º 03/2023 – PMAF

PROVA OBJETIVA: TOTAL DE 
QUESTÕES/MATÉRIAS/DISTRIBUIÇÃO DAS QUESTÕES POR MATÉRIA/VALOR DE CADA 
QUESTÃO/PONTUAÇÃO MÁXIMA

Nível de Escolaridade: Superior completo

Cargos

Prova Objetiva

Total  de 
questões

Matérias  /  Questões  por 
matéria

Valor de 
cada 
questão

Pontuação 
máxima

Técnico de Nível 
Superior

Assistente 
Social

40

- Língua Portuguesa: 10
- Informática básica: 05
-  Fundamentos  de 
Educação e Legislação: 05
-  Conhecimentos 
Específicos: 20

1 ponto 40 pontosNutricionista

Psicólogo

Nível de Escolaridade: Médio completo

Cargos

Prova Objetiva

Total  de 
questões

Matérias  /  Questões  por 
matéria

Valor de 
cada 
questão

Pontuação 
máxima

Técnico  Administrativo 
Educacional

40

- Língua Portuguesa: 10
- Informática básica: 10
-  Fundamentos  de 
Educação e Legislação: 10
-  Conhecimentos 
Específicos: 10

1 ponto 40 pontosTécnico  de  Desenvolvimento 
da Educação Infantil

CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS E DE PROVAS E TÍTULOS PARA 
PROVIMENTO  EFETIVO  DE  CARGOS  DO  QUADRO  PERMANENTE  DA  PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ALTA FLORESTA/MT

ANEXO VI DO EDITAL N.º 03/2023 – PMAF

CONTEÚDOS PROGRAMÁTICOS DAS PROVAS OBJETIVAS

Nível de Escolaridade: Superior completo
Cargo: - Técnico de Nível Superior: Assistente Social – Nutricionista - 

Psicólogo

Conteúdos  programáticos  comuns  aos  três  cargos  de  Nível  Superior 
acima referidos

Língua Portuguesa
1.  Leitura:  compreensão  e  interpretação  de  variados  gêneros 

discursivos. 2. As condições de produção de um texto e as marcas composicionais de gêneros 
textuais  diversos.  3.  Linguagem  e  adequação  social:  3.1.  Variedades  linguísticas  e  seus 
determinantes  sociais,  regionais,  históricos  e  individuais;  3.2.  Registros  formal  e  informal  da 
linguagem;  Oralidade e escrita.  4.  Aspectos  linguísticos  na construção do texto:  4.1.  Fonética:  
prosódia, ortografia; 4.2. Morfologia: formação, classificação e flexão das palavras; 4.3. Sintaxe:  
frase,  oração,  períodos  compostos  por  coordenação  e  subordinação,  concordâncias  verbal  e  
nominal,  regências  verbal  e  nominal,  colocação  pronominal,  emprego  de  nomes,  pronomes, 
conjunções, advérbios, preposições, modos, tempos e vozes verbais; 4.4. Semântica: polissemia,  
sinonímia, paronímia, homonímia, hiperonímia, denotação e conotação, figuras de linguagem. 5. 
Textualidade: coesão, coerência, argumentação e intertextualidade. 6. Pontuação.

Informática Básica
1.  Hardware:  1.1.  Conceitos  básicos;  1.2.  Periféricos;  1.3.  Meios  de 

armazenamento de dados; 1.4. Processadores. 2. Software: 2.1. Conceitos básicos; 2.2. Códigos 
maliciosos (Malware) e ferramentas de proteção (Antimalware); 2.3. MS Windows 10; 2.4. Editores 
de textos:  LibreOffice Writer 7.5.4 e MS Word 2016;  2.5.  Planilhas  eletrônicas:  LibreOffice Calc 
7.5.4  e  MS  Excel  2016.  3.  Internet:  3.1.  Conceitos  básicos  e  segurança  da  informação;  3.2. 
Navegadores:  Microsoft  Edge  114.0.1823.79  ,  Mozilla  Firefox 115.0.1,  Google  Chrome 
114.0.5735.199 ; 3.3. Conceito e uso de e-mail; 3.4. Busca na web.

Fundamentos de Educação e Legislação
1.Constituição  da  República  Federativa  do  Brasil  de  1988  e  suas 

alterações – Capítulo III. 2. Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional nº 9.394/96 e suas  
alterações. 3. Plano Nacional de Educação – Lei nº 13.005/2014. 4. Mecanismos de financiamento  
da  educação  pública.  5.  A  educação  na  Lei  Orgânica  Municipal  de  Alta Floresta/MT.  6. Lei 
Complementar Municipal n. 2.771/2023. 7. Políticas públicas para a educação especial e políticas 
públicas de educação do campo (Decreto nº 7.352/2010). 8. Pressupostos filosóficos, sociológicos 
e psicológicos da educação. 9. Tendências Pedagógicas. 10. Relação entre educação, escola e 
sociedade:  10.1  Concepções  de  Educação  e  Escola;  10.2.  Função  social  da  escola;  10.3. 
Compromisso ético e social do educador. 11. Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA) e suas 
implicações para a Educação.

Conteúdos Programáticos específicos (Conhecimentos Específicos) de 
cada cargo de Nível Superior

ASSISTENTE SOCIAL
1.  Fundamentos  sócio  históricos  e  teórico-metodológicos  do  Serviço 

Social:  1.1. História da profissão e referências teórico-metodológicas presentes; 1.2. Tendências 
atuais do Serviço Social e o debate contemporâneo da profissão; 1.3. Diretrizes Curriculares da 
ABEPSS  (1996),  Formação  e  Exercício  Profissional.  2.  Transformações  contemporâneas  do 
capitalismo e implicações societárias:  2.1.  O mundo do trabalho e as configurações atuais  do  
Estado e da Sociedade Civil; 2.2. Demandas profissionais. 3. Questão Social e Serviço Social: 3.1.  
O debate teórico; 3.2. Configurações e formas de enfrentamento. 4. O trabalho profissional: 4.1.  
Competências,  Requisições e  Atribuições privativas;  4.2.  Normativas  orientadoras do exercício 
profissional  -  Resoluções  CFESS:  n.º  493/2006,  n.º  489/2006,  n.º  533/2008,  n.º  556/2009.  4. 
Fundamentos  sócio  históricos  da  Ética  Profissional:  4.1.  Serviço  Social,  Ética  e  Trabalho 
Profissional;  4.2.  Os  Códigos  de  Ética  Profissional  dos  Assistentes  Sociais  –  contextos  e 
especificidades;  4.3.  Projeto  eticopolítico  profissional:  direção  social  e  regulamentação  (Lei  de 
Regulamentação  da  Profissão  N.º  8.662/93,  Código  de  Ética  do  Assistente  Social/1993).  5.  
Políticas  Públicas:  O Ciclo  das  Políticas  Públicas.  6.  Política  social,  direitos  e  cidadania:  6.1.  
Política social, direitos e cidadania no Brasil; 6.2. Fundamentos, história e tendências teóricas; 6.3.  
Configuração  recente  da  política  social;  6.4.  Seguridade  Social:  Previdência  Social,  Saúde  e  
Assistência Social. 7. Políticas Sociais, Intersetorialidade e Interfaces: 7.1. O Trabalho Profissional 
nas Políticas Sociais; 7.2 Atribuições e relações entre políticas sociais e sistemas setoriais – SUAS, 
SINASE,  SISNAD,  Previdência  Social,  Educação  e  Habitação;  7.3.  Serviço Social  e  Ministério 
Público. 8. Políticas Educacionais: 8.1. Lei de Diretrizes e Bases da Educação (Lei 9.394/1996 e 
suas  atualizações);  Fundo  de  Manutenção  e  Desenvolvimento  da  Educação  Básica  e  de 
Valorização  dos  Profissionais  da  Educação  (Fundeb/  Lei  14.113/2020  e  suas  atualizações); 
Prestação de serviços de Psicologia e de Serviço Social nas redes públicas de educação básica 
(Lei 13.935/2019); 8.2. O trabalho Profissional na Educação e na Educação Básica. Debates e 
controvérsias; Indicações e orientações à categoria (CFESS). 9. O trabalho social com famílias. 10. 
Dimensão  educativa  da  prática  profissional;  10.1.  Instrumentalidade:  dimensões,  funções  e 
instrumental técnico-operativo. 11. Estatuto da Criança e do Adolescente. 12. Política Nacional de 
Saúde da pessoa com deficiência. 13. Estatuto da Pessoa com Deficiência. 14. Planejamento e 
gestão de políticas, programas e projetos nas instituições públicas: 14.1. Desafios do planejamento  
e gestão de políticas para o Serviço Social; 14.2. Modelos de gestão contemporânea das políticas 
públicas  e  sociais.  15.  Serviço  Social  e  Gestão  do  Trabalho:  15.1.  Trabalho  profissional  nas 
organizações  privadas  não  lucrativas  16.  Serviço  Social  e  o  processo  de  investigação:  16.1.  
Dimensão investigativa no exercício profissional; 16.2. A pesquisa e a produção do conhecimento.

NUTRICIONISTA 
1.  Avaliação  do  estado  nutricional  da  criança  e  do  adolescente.  2. 

Gestão de Unidades de Alimentação e Nutrição (UAN) em ambiente escolar; 2.1. Planejamento 
Físico e Funcional; 2.2. Gestão de pessoas; 2.3. Gestão de materiais e de custos; 2.4. Gestão de  
Qualidade  e  Segurança  de  alimentos;  2.5.  Gestão  de  resíduos  sólidos  e  sustentabilidade.  3. 
Alimentação e Nutrição no  Ambiente Escolar;  3.1.  Programa Nacional  de  Alimentação  Escolar  
(PNAE); 3.2. Planejamento de cardápios para a alimentação escolar; 3.3. Teste de aceitabilidade;  
3.4. Agricultura familiar e o PNAE; 3.5. Comércio de Alimentos em Escolas da Rede Pública de 
Educação Básica contempladas com o Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE); 3.6.  
Aleitamento Materno e Alimentação Complementar no contexto do PNAE; 3.7. Educação alimentar 
e nutricional no ambiente escolar. 4. Programa Saúde na Escola. 5. O profissional de Nutrição no 
ambiente escolar.

PSICÓLOGO
1. Desenvolvimento humano: 1.1. As diferentes fases da vida: infância, 

adolescência e juventude, idade adulta e velhice; 1.2. Teorias e abordagens do desenvolvimento e 
da  aprendizagem;  1.3.  Desenvolvimento  cognitivo,  afetivo,  social  e  moral;  1.4.  Imaginação  e 
criatividade  na  infância;  1.5.  Educação  escolar  infantil  e  desenvolvimento  do  pensamento  da 
criança. 2. Teorias e técnicas psicológicas, psicodiagnóstico e intervenção: 2.1. Psicopatologia; 2.2. 
Compreensão e classificação dos transtornos mentais e comportamentais segundo o CID 10 e o 
DSM V; 2.3. História da classificação e tratamentos dos transtornos mentais e reforma psiquiátrica;  
2.4.  Avaliação psicológica;  2.5. Transtorno de Déficit  de Atenção e Hiperatividade (TDAH);  2.6.  
Autismo; 2.7. Psicoterapias e modalidades de intervenção (atendimento individual e grupal); 2.8.  
Teorias e Técnicas Grupais. 3. Psicologia, políticas públicas e garantia de direitos: 3.1. Violência,  
violação de direitos e psicologia; 3.2. Lei 10.788, de 24 de novembro de 2003 (e atualizações); 3.3. 
Lei 11.340, de 07 de agosto de 2006 (e atualizações); 3.4. Lei 8.069, de 13 de julho de 1990 (e  
atualizações); 3.5. Lei 13.935, de 11 de dezembro de 2019; 3.6. Lei 14.344, de 24 de maio de 
2022, 3.7. Lei 14.341, de 04 de abril de 2017; 3.8. Psicologia e direitos humanos; 3.9. Psicologia,  
relações étnico-raciais e de gênero. 4. Psicologia e políticas públicas em educação: 4.1. História da 
Psicologia escolar e educacional brasileira; 4.2. Escola, família e comunidade; 4.3. As dificuldades 
e os distúrbios de aprendizagem; 4.4. Modos de atuação da psicologia na Educação Básica; 4.5. 
Modos de atuação e prevenção do fracasso e da evasão escolar;  4.6.  Medicalização na e da  
educação;  4.7.  A  relação  entre  desenvolvimento  e  aprendizagem.  4.8.  Psicologia  Escolar  e 
Educação Inclusiva. 4.9. Educação Especial e Psicologia; 4.10. Questões étnico-raciais, de gênero  
e sexualidade na escola; 4.11. Psicologia e violência na Escola. 5. Políticas públicas e o trabalho 
em rede: 5.1. As redes inter e intrassetoriais; 5.2. Conselhos tutelares e de garantia de direitos. 6.  
Resoluções e notas técnicas do Conselho Federal de Psicologia: 6.1. Código de Ética Profissional 
do  Psicólogo  (atualizado).  7.  CREPOP  e  suas  referências  técnicas:  7.1.  Relações  Raciais:  
Referências  técnicas  para  atuação  de  Psicólogos;  7.2.  Referências  Técnicas para  Atuação de 
Psicólogas (os) em Educação Básica; 7.3. Referências técnicas para atuação de Psicólogas(os) 
com povos tradicionais;. 7.4. Referências Técnicas para atuação de Psicólogas(os) junto aos povos 
indígenas; 7.5. Referências Técnicas para atuação de psicólogas, psicólogos e psicólogues em 
políticas públicas para a população LGBTQIA+. 8. Subjetividade e escola.
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Nível de Escolaridade: Médio completo
Cargo:  Técnico  Administrativo  Educacional  –  Técnico  de 

Desenvolvimento da Educação Infantil

Conteúdos  programáticos  comuns  aos  dois  cargos  de  Nível  Médio 
acima referidos

Língua Portuguesa
1. Leitura: compreensão e interpretação de textos de variados gêneros 

discursivos;  as  condições  de  produção  de  um texto  e  as  marcas  composicionais  de  gêneros 
textuais diversos.  2. Variedades linguísticas.  3.  Linguagem formal e informal da escrita padrão, 
oralidade e escrita. 4. Significação das palavras: sinonímia, antonímia, denotação e conotação. 5. 
Pontuação. 6. As classes de palavras e suas flexões. 7. Estrutura e formação das palavras. 8.  
Emprego de adjetivos, pronomes, advérbios, conjunções e preposições. 9. Períodos compostos por 
coordenação e subordinação. 10. Emprego de modos e tempos verbais. 11. Concordâncias verbal 
e nominal;  regências verbal e nominal;  colocação pronominal.  12.  Coesão e coerência textual,  
argumentação.

Informática Básica
1.  Hardware:  1.1.  Conceitos  básicos;  1.2.  Periféricos;  1.3.  Meios  de 

armazenamento de dados; 1.4. Processadores. 2. Software: 2.1. Conceitos básicos; 2.2. Códigos 
maliciosos (Malware) e ferramentas de proteção (Antimalware); 2.3. MS Windows 10; 2.4. Editores 
de textos:  LibreOffice Writer 7.5.4 e MS Word 2016;  2.5.  Planilhas  eletrônicas:  LibreOffice Calc 
7.5.4  e  MS  Excel  2016.  3.  Internet:  3.1.  Conceitos  básicos  e  segurança  da  informação;  3.2. 
Navegadores:  Microsoft  Edge  114.0.1823.79  ,  Mozilla  Firefox 115.0.1,  Google  Chrome 
114.0.5735.199 ; 3.3. Conceito e uso de e-mail; 3.4. Busca na web.

Fundamentos de Educação e Legislação
1.Constituição  da  República  Federativa  do  Brasil  de  1988  e  suas 

alterações – Capítulo III. 2. Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional nº 9.394/96 e suas  
alterações. 3. Plano Nacional de Educação – Lei nº 13.005/2014. 4. A educação na Lei Orgânica 
Municipal de Alta Floresta/MT. 5.Lei Complementar Municipal n. 2.771/2023. 6. Políticas públicas 
para a educação especial e políticas públicas de educação do campo (Decreto nº 7.352/2010). 
7. Pressupostos filosóficos, sociológicos e psicológicos da educação. 8. Relação entre educação, 
escola e sociedade: concepções de Educação e Escola. 9. Estatuto da Criança e do Adolescente 
(ECA) e suas implicações para a Educação.

Conteúdos Programáticos específicos (Conhecimentos Específicos) de 
cada cargo de Nível Médio

Técnico Administrativo Educacional
1. Atendimento ao Público. 2. Proteção e defesa dos direitos do usuário 

dos serviços públicos (Lei nº 13.460/2017). 3. Redação de documentos oficiais de acordo com o 
Manual de Redação da Presidência da República. 4. Processo de Comunicação. 5. Arquivo: 5.1. 
Técnicas e métodos de arquivamento; 5.2. Classificação de arquivos; 5.3. Gestão de documentos.  
6. Noções de Administração: 6.1. Conceitos, princípios e fundamentos da Administração; 6.2. O 
processo e as funções administrativas; 6.3. Gestão de Almoxarifado e de Patrimônio; 6.4. Noções 
de  Gestão  por  Processos  e  de  Projetos;  7.  Relações  Humanas  no  trabalho:  7.1.  Relações 
interpessoais;  7.2.  Motivação;  7.3.  Liderança;  7.4.  Equipes;  7.5.  Cultura  Organizacional.  8. 
Conceitos  e  Ferramentas  da  Qualidade.  9.  Noções  de  Administração  Pública:  9.1.  Conceito,  
natureza  e  fins;  9.2.  Princípios  básicos:  legalidade,  impessoalidade,  moralidade,  publicidade  e 
eficiência;  9.3  Noções  de  Planejamento  e  Orçamento  Público;  9.4.  Noções  de  Aquisições  e 
Contratos  Públicos  9.5.  Ética  no  serviço  público.  10.  Acesso  à  Informação  Pública  (Lei  Nº  
12.527/2011). 11. Estatuto da criança e do adolescente (ECA - Lei n.º 8.069, de 13/07/1990).

Técnico de Desenvolvimento da Educação Infantil
1. A Educação Infantil na Base Nacional Comum Curricular (BNCC). 2. 

Intencionalidade educativa no processo pedagógico. 3. Organização do trabalho pedagógico: 3.1. 
Gestão  democrática  nos  sistemas  de  ensino  e  na  escola;  3.2.  Planejamento  educacional: 
concepções e níveis; 3.3. Projeto Político-Pedagógico (PPP): fundamentos para a orientação e a 
implementação das ações educativas da escola. 4. Integração entre educar e cuidar na escola. 5. 
Valorização  das  diferenças  individuais  e  o  combate  à  desigualdade.  6.  Educação  Especial  e  
Inclusiva na Educação Infantil: fundamentos, marcos legais e políticos. 7. O lúdico no processo de 
ensino-aprendizagem: 7.1. O jogo e a brincadeira na Educação Infantil. 8. Avaliação na Educação 
Infantil.

 
LICITAÇÃO

AVISO DA 2ª RETIFICAÇÃO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 054/2023

A Prefeitura Municipal de Alta Floresta/MT, através de sua Pregoeira 
Oficial devidamente nomeada, torna público a retificação da licitação na Modalidade de PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 054/2023,  regido pela Lei nº 10.520/2002,  subsidiada pela Lei nº 8.666/1993 e 
demais  regulamentação.  Objeto: CONTRATAÇÃO  DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O 
FORNECIMENTO  DE SERVIÇOS DE TOPOGRAFIA,  ATENDENDO  AS  NECESSIDADES  DA 
SECRETARIA MUNICÍPAL DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS URBANOS DO MUNICÍPIO DE 
ALTA FLORESTA/MT.  Retificando e Prorrogando o certame devido correção realizada no 
Edital, para Início da Sessão: Dia 11/10/2023. Horário: 08h30min (Horário de Mato Grosso), na 
sala  da  Direção  de  Licitação  da  Prefeitura  Municipal  de  Alta  Floresta.  Retirada  do  edital  na 
Prefeitura  de  Alta  Floresta  ou  através  do  site  www.altafloresta.mt.gov.br  e/ou 
www.bllcompras.org.br a partir do dia 03 de julho 2023, informações pelo telefone (66) 3512-3112.

Alta Floresta – MT, 28 de setembro de 2023.

ADRIANE FARIAS CARVALHO MARIOTTI
Pregoeira Oficial

 
PROCESSO SELETIVO

RESULTADO  PRELIMINAR  DO  PROCESSO  SELETIVO 
SIMPLIFICADO Nº 002/2023

NOME PONTUAÇÃO
Titulação Experiencia 

Profissional
Cursos 
Complementares

TOTAL

Eduardo Henrique Rodrigues 03 80 03 86
Marli Borges Ferreira Bertine 00 60 03 63
Ronei Crispim Pequeno Gomes 00 52 00 52
Angélica Sabeh de Castro 05 14 09 28
Bianca Pereira Ruis 03 12 09 24
Taís Ramalho dos Anjos 10 04 02 16
Camila Ribeiro de Lima 00 07 01 08
Manoel Pedro Figueiro D Ornelas 07 00 00 07
Aliny Kelly Paracatu 03 00 00 03
Viviana Elizabeth Rocha Arze Gratão 00 00 02 02
Caruline Godoi Furini 00 00 02 02
Vanessa Lurdes Dalmolin 00 00 00 00

Conforme  cronograma  anexo  ao  Edital,  o  prazo  para  recurso  do 
resultado preliminar é dia 29 de setembro de 2023, devendo ser realizado presencialmente na  
Secretaria de Agricultura e Pecuária no endereço Rua Pessegueiro, n° 85, Alta Floresta - MT, no 
horário das 8h30min às 11 horas e das 13:30h às 16:00hs.

Elias Fernandes Neto
Presidente da Comissão
Portaria 038/2023

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO ARAGUAIA

ATO

ESTADO  DE  MATO  GROSSO PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO 
ARAGUAIA

N O T I F I C A Ç Ã O EXTRAJUDICIAL
Origem     da     Notificação:  
Contrato nº092/2022
Objeto: de PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA E TSD COM CAPA 

SELANTE E DRENAGEM NO BAIRRO VISTA DO ARAGUAIA.
Notificada: CONSTRUTORA MILOCA

O Município de Alto Araguaia – MT,
Construtora empresa MILOCA LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS E 

PAVIMENTAÇÃO EIRELI,
CNPJ: 08.999.193/0001-48, Inscrição Estadual: 13.727.390-8, com sede 

na Rua: Mar do Caribe – Lot. Parque Ind. Atlântico, n° 14, Sala 02, Bairro: Santa Isabel, CEP: 
78.150-232, Várzea Grande – MT, E-mail: milocapavimentacao@gmail.com  ,     Tel: (65) 9 99469919, 
neste ato representada pelo Srº Lucas Bruno de Oliveira,  portado da cédula de identidade nº 
25711687 SEJUSP/MT, CPF: 055.976.961-06, reside e domiciliado na Rua: Mar Egeu, Quadra 07, 
Casa 22, Bairro Parque Industrial Atlântico, CEP 78150-212, Várzea Grande -MT

Considerando que esta conceituada empresa se sagrou vencedora do 
certame vindo a assinar o contrato acima indicado.

Notificamos, essa conceituada empresa na pessoa de seu representante 
legal, que após vistoria técnica em loco feita pela fiscal de contrato, observou-se que a drenagem 
feita  na  rua  das  orquídeas quadra  45,  não  pode  continuar  a  ser  executada,  até  o  presente 
momento o projeto mostra que a mesma desagua no seguinte ponto supracitado, porém o ponto 
em si trata-se de uma propriedade particular.

Portanto convoco o engenheiro de execução para que se reúna com 
está engenheira fiscal para que tratemos o mais rápido possível do assunto, e que façamos juntos 
as devidas correções.

Desde já agradeço e peço que seja respondida a notificação no prazo 
de 2 dias uteis.

É o que temos a notificar.

Alto Araguaia – MT, 27 DE SETEMBRO DE 2023.

MAÍSA QUINTILHANO SILVA 
FISCAL DO CONTRATO 
CREA 54683MT

ERRATA Nº 007, DE 26 DE SETEMBRO DE 2023

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO ARAGUAIA-MT, informa que, na 
PORTARIA Nº 692, DE 08 DE DEZEMBRO DE 2022 divulgada no Diário Oficial  de Contas do 
Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso, no dia 14/12/2022, no arquivo nº 2760.

ONDE SE LÊ:
“(...) para a CLASSE II – GRAU C, a partir de 01 de janeiro de 2022.”
LEIA-SE:
“(...) para a CLASSE II – GRAU D, a partir de 01 de janeiro de 2022

MANOELITO DOS DIAS DE REZENDE NETO
Secretário Municipal de Administração

Publicação   Oficial   do   Tribunal   de   Contas   de  Mato   Grosso    –    Lei   Complementar   475   de   27   de   setembro   de   2012
Coordenação:SECRETARIA-GERAL DO PLENÁRIO: Telefone (65) 3613-7678  - e-mail: doc_tce@tce.mt.gov.br

Rua Conselheiro Benjamin Duarte Monteiro, S/N, Edifício Marechal Rondon – Centro Político Administrativo – Cuiabá-MT – CEP 78049-915
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